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INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA 

AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL   

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO   

  

PREÂMBULO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitações, 

devidamente designada através da Portaria nº51.253, de 28 de janeiro de 2022, leva ao conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL pelo REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, o qual será processado e julgado em 

consonância com a Lei Federal nº 8.666/93, e publica este Edital no Diário Oficial do Estado e no Jornal 

Estado de S.Paulo, dando a devida publicidade ao certame, cuja sessão pública será realizada na Sala de 

Reuniões da Prefeitura Municipal, sito à Rua José Basílio de Alvarenga, 90 – Vila Flora Regina – Arujá - SP.  

 

A Licitação será realizada no dia 07 DE MARÇO DE 2022, com entrega dos envelopes 1 – 

Habilitação, 2 –  Proposta Comercial até às 08:45 hs (oito horas e quarenta e cinco minutos), e 

abertura dos mesmos às 09:00 (nove horas), obedecendo os critérios de distanciamento e 

segurança.   

 

Uma cópia deste Edital será afixada no Quadro de Avisos da Comissão Permanente de Licitações, na Sede da 

Prefeitura Municipal, para conhecimento e consulta dos interessados.  

  

1. OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 

46°19’11.3’’W, de acordo com as especificações constantes dos Anexos.  

 

1.2. A vistoria técnica será OBRIGATÓRIA1, e deverá ser agendada em horário de expediente junto a 

Secretaria Municipal de Obras, com a Sra. Rita de Cássia Prado Pomares, com atendimento das 08:00h às 

12:00h e das 13:00h as 17:00h, para realizá-la até o último dia útil anterior à abertura da sessão pública da 

presente licitação, pelo telefone (11) 4652-7616. A visita deverá ser realizada por representante munido de 

poderes. Para todos os efeitos, considerar-se-á que a proponente, após a vistoria, tem pleno conhecimento 

 
1 Justificativa fls. 68/68v do Processo Administrativo n° 317.562/2022 
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da natureza e do escopo dos serviços, das condições de infraestrutura, que possam afetar sua execução e 

dos materiais necessários para que sejam utilizados durante a execução dos serviços. 

1.2.1. Após o término da vistoria, será emitido Atestado de vistoria técnica em nome da empresa 

interessada, que deverá ser parte integrante dos documentos de Habilitação. 

 

1.3. Faz parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:  

Anexo I.    Projeto Básico (CD), se houver;  

Anexo II.   Memorial Descritivo e Especificação técnica (anexo);  

Anexo III.  Planilha Quantitativa e preços unitários;  

Anexo IV.  Cronograma Físico-Financeiro;  

Anexo V.     Minuta do Termo de Contrato;  

Anexo VI. Proposta Comercial; 

Anexo VII.  Modelos de Documentos;  

Anexo VIII.        Modelo de Declarações do TCE;  

Anexo IX Lei Municipal nº 2.567.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar do presente certame quaisquer interessadas, regularmente cadastradas ou não, na 

correspondente especialidade junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Arujá, 

observada a necessária qualificação.   

  

2.2.  O edital completo será fornecido em pendrive, devendo o interessado apresenta-lo para gravação, no 

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Arujá, sito à Rua José Basílio Alvarenga, nº 90 – Vila 

Flora Regina – Arujá/SP ou solicitado através do email pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br, ou retirado através 

do site www.prefeituradearuja.sp.gov.br, no período de 18/02/2022 à 04/03/2022, das 08:00 às 12:00 

das 13:00 às 16:30 horas.   

 

2.3. A Administração não se responsabilizará pelo envio, por parte das proponentes, de envelopes remetidos 

via postal.  

  

2.4. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a 

participação de empresas:  

2.4.1. Estrangeiras que não funcionem no País;  

2.4.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;   

2.4.3. Que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

mailto:pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
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legalmente: 

2.4.3.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura, nos termos 

do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

2.4.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98;  

2.4.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  

   

3. DO CREDENCIAMENTO PARA AS REUNIÕES  

3.1. O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto à Comissão Permanente de Licitações 

por intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.  

  

3.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

com poderes para atuar no processo, inclusive interpor ou desistir de interpor recursos, bem como praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente.  

  

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

  

3.4. A ausência de credenciamento não impedirá que o proponente participe na licitação.  

  

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

4.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e 

proposta de preços será pública, dirigida pela Comissão Permanente de Licitações e realizada de acordo com 

as disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as 

condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já determinados.  

 

4.2. Declarada a abertura da sessão pelo Presidente da Comissão, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

  

4.3. Serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços, sendo feita a 

sua conferência e posterior rubrica.  

  



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

4 

  

 

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. O Envelope 1 – Documentos de Habilitação deverá ser apresentado no local, dia e hora determinados, 

devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua parte externa os dizeres:  

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

PROCESSO Nº 317.562/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ENVELOPE 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

 

5.2. O Envelope 1 – Documentos de Habilitação, deverá conter os documentos para habilitação, em 1 (uma) 

via, na mesma ordem indicada, numerados seqüencialmente e precedidos de relação que os identifique 

claramente e colecionados em pasta ou encadernados, evitando-se folhas soltas, conforme segue:  

  

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

5.2.1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);   

5.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

5.2.1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

5.2.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

5.2.1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União:  
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d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa. 

§1° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;  

§2° As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição;  

§3° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

§4º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

§5º Comprovar, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de apresentação de 

Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, de que a licitante está enquadrada nesse regime 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.  

§6º A regularidade fiscal se dará por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.   

 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL:  

a) QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a.1. Certidão de Registro do licitante e dos responsáveis técnicos, dentro do prazo de validade, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação e; 

a.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação como prova de execução de serviços similares,por 

meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, necessariamente em nome do licitante 

que indique(m) a execução de, no mínimo as quantidades apontadas no quadro de índices de 

relevância: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE % 

1 4.3 
ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO 

MACIÇO/EQUIVALENTE/SIMILAR 
M2 480,55 9,84% 

2 11.17 
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO 

OU LAJE SOBRE SOLO/EQUIVALENTE/SIMILAR 
M3 118,38 5,34% 

3 8.3 
ESTRUTURA METÁLICA DE 

COBERTURA/EQUIVALENTE/SIMILAR 
KG 10.470,98 17,57% 

4 12.2 
TELHAMENTO COM TELHA 

METÁLICA/EQUIVALENTE/SIMILAR 
M2 615,94 19,22% 

 

 

b) QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

b.1. Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT’S, emitida(s) pelo CREA ou CAU e em nome do responsável 

técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da 

empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) deste Tribunal de Contas, na data fixada para  

apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do 

objeto desta licitação e que façam referência à execução dos serviços conforme o quadro de Índices de 

Relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 4.3 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACIÇO/EQUIVALENTE/SIMILAR 

2 11.17 
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO/EQUIVALENTE/SIMILAR 

3 8.3 ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA/EQUIVALENTE/SIMILAR 

4 12.2 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA/EQUIVALENTE/SIMILAR 

 

b.2. A comprovação de vínculo profissional poderá ser mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, admitindo-se a contratação de profissional 

autônomo, que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos 

moldes da súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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b.2.1. No caso do profissional técnico integrar o contrato social da empresa licitante, tal comprovação 

poderá ser feita por meio de cópia autenticada do documento que comprove a sua qualificação e habilitação 

profissional. 

b.3. Relação detalhada e declaração de disponibilidade dos equipamentos que serão utilizados na obra 

objeto desta contratação. 

b.4. Relação de equipe técnica especializada e disponível para a realização do objeto desta licitação que se 

responsabilizarão pelos trabalhos. 

b.5. Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura. 

§ 1º. A Prefeitura Municipal de Arujá poderá em qualquer fase da Licitação, vistoriar os equipamentos 

técnicos que serão colocados à disposição da obra objeto desta licitação, se assim desejar. 

  

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Comprovação Capital Social mínimo de R$ 228.588,64, representando 10% do valor estimado para a 

contratação de acordo com § 3° do artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei;   

b) Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

c) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica (quando for o caso);  

c.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

d) Índices Contábeis: 

d.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

d.2) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente aplicável à espécie; 

d.3) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicados na 

imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 

d.4) Se o licitante tiver sido constituído há menos de 1 (um) ano, a documentação referida nas alíneas 

”d.1” e “d.3” deste item deverá ser substituída pela demonstração contábil relativa ao período de 

funcionamento.  

d.5) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), 

Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
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d.5.1) ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

d.5.2) ILC = Ativo Circulante  

                Passivo Circulante 

d.5.3) ISG =                                    Ativo Total 

                          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

d.6) O licitante que apresentar índices econômicos igual ou inferior a 1 (um) em quaisquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 

Líquido de no mínimo de R$228.588,64, representando 10% do valor estimado (anual) para a 

contratação de acordo com § 3° do artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, por meio de Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

d.7) A condição da alínea “d.6” acima é aplicável apenas para as empresas que não possuam índice 

superior a 1 (um); 

d.8) Estes índices deverão estar demonstrados em folha a parte, devidamente preenchidos os valores e sua 

apuração, com assinatura de profissional competente.  

 

5.2.5. DECLARAÇÕES:   

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que até 

a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação. (Anexo VII deste Edital);  

b) Declaração do licitante, que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, firmada em 

quaisquer das esferas da Federação, ou a qualquer outro título (Anexo VII deste Edital); 

c) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual 

nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VII deste Edital);  

d) Declaração do licitante, que detém todos os requisitos necessários para atender ao disposto na Portaria 

nº3214/78, as Normas Regulamentadoras a ela subordinadas, as medidas de Biossegurança e de Vigilância 

Epidemiológica em saúde do trabalhador, em vista da Pandemia de COVID-19, nos termos da Nota Técnica 

GT COVID-19 n° 18/2020, bem como se compromete a usar todos os Equipamentos de Proteção Individuais 

necessários para o bom cumprimento dos serviços, sem os quais os funcionários ficam proibidos de executar 

quaisquer tarefas (Anexo VII deste Edital). 

e) Declaração do licitante, que não contratará empregados para exercício de funções de chefia que incidam 

na vedação do artigo 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.567 de 02/09/2013 (Anexo VII deste Edital). 
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f) Declaração expressa de que aceita e se submete integralmente à condição deste Edital e assume inteira 

responsabilidade sobre a veracidade de cada um dos documentos apresentados (Anexo VII deste Edital). 

g) Declaração do licitante, que se encontra enquadra como microempresa, nos termos da Lei complementar 

nº 123/2006 e suas alterações (Anexo VI deste Edital); 

h) Comprovação, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de apresentação de 

Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio ou por registro em Cartório competente, de que a 

licitante está enquadrada nesse regime nos termos da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 

147/14. 

 

5.2.6. Procedimentos:  

5.2.6.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

5.2.6.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, a Comissão considerará o proponente inabilitado.  

5.2.6.3 Como condição para celebração do contrato ou documento equivalente, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação.   

5.2.6.4 Na hipótese de considerar qualquer licitante inabilitada, a Comissão fundamentará a sua decisão. Se 

presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 

atos relacionados com a habilitação e inabilitação. Caso os representantes não queiram interpor recurso, 

esta intenção deverá ser consignada em ata por todos e assinada.  

5.2.6.5 Caso não estejam presentes os prepostos das licitantes, a sessão será suspensa e a intimação dos 

atos referidos no item anterior será feita através do Diário Oficial, iniciando-se o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a entrega à Comissão das razões da recorrente, no primeiro dia útil seguinte à publicação.  

5.2.6.6 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 

data e o horário em que dará prosseguimento ao processo licitatório, cuja comunicação será feita através de 

publicação no Diário Oficial.  

5.2.6.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

5.2.6.7.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos;  

5.2.6.8 A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na presente 

licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações;  

5.2.6.9 Todos os documentos apresentados deverão ter prazo de validade expresso no documento, sendo 

que os que não possuírem data de validade serão considerados no máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
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da sua emissão.   

5.2.6.10 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, em cópia simples desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração ou publicação em órgão da Imprensa 

Oficial; 

5.2.6.11 Todos os documentos deverão estar rubricados pelo representante legal.  

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua parte externa os 

dizeres:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

PROCESSO Nº 317.562/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ENVELOPE 2 – PROPOSTA COMERCIAL  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

 

6.2. A proposta de preços deverá:  

6.2.1. Ser apresentada em uma midía digital (cd/pendrive) e em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado do proponente, devidamente datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal, contendo planilha 

estimativa de composição de preços para execução da obra, devidamente preenchida, indicando preços 

unitário e preço global, observadas as quantidades indicadas e aplicação do BDI, e cronograma físico-

financeiro, conforme modelo constante do Edital.  

6.2.2. Deverá ainda indicar nome ou razão do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail),para contato, bem como nome, estado civil, profissão, CPF, carteira de identidade, 

endereço de domicílio e cargo na empresa do responsável que assinará um possível contrato.  

6.2.3. Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  

6.2.4. Ser apresentada em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, e com apenas 

duas casas decimais.  

6.2.5. Conter declaração expressa informando que os preços da proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

6.2.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
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julgamento a ter mais de um resultado.  

6.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título, devendo os respectivos materiais serem fornecidos à Prefeitura Municipal de Arujá 

sem ônus adicionais.  

6.2.8. Mencionar na proposta a Garantia do serviço executado e do material empregado. 

6.2.9. Será desclassificada a Proposta de Preços que:  

6.2.9.1.  Apresentar valor total superior ao orçamento, de acordo com este Edital.  

6.2.9.2. Contiver preços irrisórios, simbólicos, de valor zero ou incompatíveis com os praticados no 

mercado, ou por serem inexequíveis, conforme disposto no § 3o do art. 44 e no inciso II e parágrafo 1º, do 

art. 48 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.  

6.2.9.3. Apresentar documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou 

omissões;  

6.2.9.4. Não atender todas as exigências deste Edital e seus anexos. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  

7.1. No dia, local e hora designados neste Edital, na presença das proponentes através de seus 

representantes legais que comparecerem ao ato, a Comissão de Licitações iniciará os trabalhos, examinando 

os envelopes de Proposta Comercial das licitantes habilitadas, os quais serão rubricados pelos seus membros 

e representantes presentes, procedendo-se a seguir sua abertura.  

 

7.2. Depois de abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis, acabadas e irrenunciáveis, 

não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões.  

 

7.3. À Comissão de Licitações é facultado suspender a sessão de abertura de envelopes, caso não possa ser 

esta concluída no mesmo dia, a fim de melhor analisar qualquer documento de conteúdo complexo, e cujo 

resultado será afixado no Quadro da COPEL, para conhecimento dos interessados e produção dos efeitos 

legais necessários.   

 

7.4. A Comissão de Licitações classificará a proposta que estiver em conformidade com os termos do Edital 

e da Lei 8.666/93. Desclassificará, porém, as que se enquadrarem no disposto no artigo 48 da mesma lei.  

 

7.5. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar às proponentes o prazo de 
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oito dias úteis para reapresentação de outras, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação.   

 

7.6. Havendo empate entre as propostas, observar-se-á o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 

8.666/93, com alterações da emenda constitucional nº 6, e em persistindo o empate entre as propostas, a 

classificação será realizada por sorteio, que poderá ser na mesma oportunidade, ou em dia e horário 

previamente divulgados, com a presença dos membros da Comissão de Licitação, sendo necessariamente 

convocados os licitantes empatados.  

 

7.7. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos seguintes termos:  

7.7.1. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

7.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta;  

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta;  

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.7.1, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;  

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

ordem de classificação.  

7.7.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

7.7.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.7.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do direito de preferência;  

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 

hipótese prevista no subitem 7.7.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora 

do certame.  

 

7.8. A análise e apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

restando facultado o direito de consultar técnicos capacitados, se necessário.  

7.8.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase desta 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

7.9. Desta ou de qualquer outra fase pública, será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos 
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membros da Comissão de Licitações e representantes presentes.  

  

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

8.1. Procedido o julgamento objetivo das propostas pela Comissão de Licitações, a adjudicação e a 

homologação caberão à Secretaria Municipal de Obras.  

  

9.  DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A proponente vencedora será notificada, se necessário, para em 5 dias úteis, prorrogáveis por igual 

período uma única vez, mediante requerimento expresso da adjudicatária e somente após o deferimento 

pela autoridade interessada no objeto licitado, assinar o instrumento contratual, contados do recebimento 

da notificação, expedida pelo Departamento de Administração, ocasião em que deverá tomar as seguintes 

providências: 

9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, esta Prefeitura verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da 

respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

9.1.2. Esta prefeitura exigirá da contratada garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, que deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato; 

9.1.3. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

c) Fiança bancária; 

9.1.4. A fiança bancária deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

9.1.5. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do Banco 

do Brasil, agência 1476-1, conta 19.329-1, com fornecimento de comprovante do recolhimento; 

9.1.6. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
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caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

9.2. Nos termos do § 2º do artigo 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o convocado se 

recusar a assinar o contrato, no prazo estabelecido no item anterior, convocar as proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou então revogar a licitação, independentemente da 

cominação estabelecida pelo artigo 81 da legislação citada. 

 

9.3. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido, será aplicada 

multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta, respeitado o contraditório, além da 

suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura, bem como o impedimento de com ela contratar 

pelo prazo de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, nos termos do § 4º do mesmo artigo supracitado.  

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, qualquer licitante poderá 

peticionar contra o ato convocatório.  

  

10.2. A Comissão não está obrigada a julgar a impugnação até a data da licitação, podendo o licitante, 

mediante o que dispõe o Art. 41, § 3º da Lei 8.666/93, participar da licitação na forma de sua impugnação.  

 

10.3. Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser protocolados, 

tempestivamente, no Setor de Protocolo desta Administração, no edifício sede da Prefeitura Municipal de 

Arujá, dirigidos ao Senhor Prefeito Municipal por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo 

ser interpostos mediante petição datilografada e/ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as 

razões de fato com as quais impugna a decisão adversa.  

 

10.4. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo através de Processo Administrativo, no 

devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora deste prazo e deverão ser dirigidos ao Sr. 

Prefeito Municipal.   

  

10.5. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as 

Licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

15 

  

 

 

Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, os envelopes deverão ser retirados por representante legal, no 

prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, 

caso não sejam retirados, os envelopes serão expurgados.  

  

10.6. Em caso de ausência do representante legal da licitante à sessão, esta será suspensa para que se 

proceda à publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de sua inabilitação ou desclassificação.  

  

10.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, localizada no mesmo endereço da licitação, mencionado no preâmbulo.  

  

11.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório onerarão a seguinte dotação 

orçamentária:  

02.09.00.02.09.01.15.451.1031 –REVITALIZAÇÃO URBANA (RECURSO PRÓPRIO); 

 

12.DOS PAGAMENTOS  

12.1. Os pagamentos serão feitos à contratada no 6º (sexto) dia útil contados da data mencionada no 

Atestado de recebimento provisório dos serviços expedido pela Autoridade competente, conforme Decreto 

Municipal nº 2323/97 de 02/01/97 e o disposto no Artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, ficando a liberação do pagamento condicionada à regularidade do 

fornecedor, mediante consulta prévia quanto a regularidade do INSS e FGTS. 

12.1.1. O pagamento será sob a forma de medição de campo, segundo as unidades padrões estabelecidos 

na Planilha de Quantidades e Preços, quando a CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Municipal de 

Arujá, através de requerimento solicitando aprovação e pagamento dos serviços executados, juntamente 

com Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico e a Planilha de Quantidades e Preços  

 

12.2. A Prefeitura Municipal de Arujá pagará a Nota Fiscal – Fatura somente à empresa licitante vencedora 

mediante depósito direto em conta bancária.  

 

12.3. Caso a Nota Fiscal – Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Arujá por estar inexata, será 

contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no 

subitem 12.1.  
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12.4. Quando da realização do pagamento, a Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os 

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento 

de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, bem como tributos 

incidentes sobre o objeto contratado, respeitados o devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

12.4.1. A Unidade Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 

retenções não realizadas em meses anteriores. 

12.4.2. A Unidade Contratante deverá primeiramente descontar da garantia contratual prestada, caso 

exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA se insuficiente, o valor correspondente ao 

prejuízo apurado e eventuais sanções pecuniárias, segundo se extrai do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei Federal 

nº 8.666/93, isso após regular processo administrativo 

12.4.3. A CONTRATADA apresentará, quando exigido pelo Unidade Contratante, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 

Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem 

ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato 

 

13. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DA OBRA  

13.1. O prazo para a entrega da obra deverá ser observado no Cronograma Físico-Financeiro, em até 04 

(quatro) meses, a contar da data mencionada na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de 

Obras, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços.  

 

13.2. A fiscalização da obra será realizada por Técnicos habilitados no CREA ou CAU da Secretaria Municipal 

de Obras da Prefeitura Municipal de Arujá, sendo que qualquer anormalidade verificada na execução deverá 

ser comunicada por escrito ao licitante vencedor, que responderá no prazo de 5 (cinco) dias úteis.   

 

14. DO RECEBIMENTO DA OBRA  

14.1 As obras/Serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, serão recebidas nos termos do previsto no 

Decreto Municipal nº 2.323/97 de 02 de janeiro de 1997, em seu artigo 3º parágrafo segundo,  e da Lei 

Federal nº 8.666/93 com redação atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 artigo nº 73, provisoriamente, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO.  

 

14.2 O recebimento definitivo da obra será atestado por Comissão designada pela Autoridade Competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no Artigo 69 e o Artigo 
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73 parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 com redação atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

14.2.1 O prazo a que se refere item 14.2 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados, nos termos do §3° do artigo 73 da Lei 8.666/93.  

  

15. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Custo de 

Construção - INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

que desequilibram excessivamente a relação, retardadores ou impeditivos da execução dos ajustados ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária ou extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
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empresa CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção ou restaurar o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. A proponente vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, à Juízo da Administração até o limite permitido por lei.  

 

16.2. A vencedora, na vigência do Contrato, será a única responsável, perante terceiros, pelos atos 

praticados pelo seu pessoal, excluindo da Prefeitura qualquer responsabilidade.  

 

16.3. A vencedora será também responsável por todos os tipos de seguro que se fizerem necessários e o 

ressarcimento de danos materiais ou pessoais causados por seus empregados a terceiros.  

 

16.4. A simples participação dos licitantes, caracterizado pelo oferecimento da proposta, implicará na 

sujeição dos mesmos a todas as exigências e condições estabelecidas neste Edital.  

 

16.5. As licitantes terão direito ao exame imediato dos autos e a obtenção de cópia dos elementos deles 

constantes, mediante simples requerimento, e desde que efetue o pagamento dos emolumentos.  

 

16.6. A licitante será responsável pelos encargos sociais, comerciais, fiscais, previdenciários e trabalhistas, 

inerentes ao objeto desta licitação.  

 

16.7. Este Edital deverá ser anulado se ocorrer ilegalidade no seu processamento, ou julgamento e poderá 

ser revogado a Juízo exclusivo da Administração, caso seja julgado inoportuno ou inconveniente ao interesse 

público, devidamente justificado.  

 

16.8. As duvidas e os casos omissos serão resolvidos pela Copel – Comissão Permanente de Licitações e 

submetidos à apreciação da Autoridade Superior.  

 

16.9. É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, exceto nos casos de documentos 

que podem ser verificados na sessão pública por meios eletrônicos.  

 

16.10. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Arujá o direito de, no interesse da Administração, anular, 
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ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente.  

 

16.11. O licitante que ensejar retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

16.12. As penalidades serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e no caso de suspensão 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e no Contrato, e das demais cominações legais.  

 

16.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 

contrário.  

 

16.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Arujá.  

 

16.15. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública.  

 

16.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

16.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação vigente.   

 

16.19. Todo e qualquer esclarecimento relativo ao presente Edital deverá ser solicitado, por escrito, à 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

20 

  

 

 

COPEL – Comissão Permanente de Licitações, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs às 12:00hs 

e das 13:00hs as 17:00 hs. Email: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br,  até o prazo de 3 (três) dias úteis 

anteriores à data de entrega dos envelopes.  

  

17. FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Arujá – SP para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente 

licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes. 

 

Prefeitura Municipal de Arujá, 16 de fevereiro de 2022. 

 

       

MARCO AURÉLIO VALDANHA 

Secretário de Obras 
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ANEXO I – PROJETOS (se houver) 

 

A r q u i v o  e m  p d f  ( C D - R ) 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL   

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO   

PROCESSO Nº 317.562/2021 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA 

AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’’’.3’’W 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo para construção da Construção de Quiosques na Avenida Amazonas, Centro, 

Arujá, SP. Serão exigidas, na execução dos serviços, assim como na aquisição dos materiais, as normas 

aprovadas ou recomendadas e as especificações ou métodos de ensaio, de acordo com os padrões da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

A construção deverá ser executada rigorosamente de acordo com os Projetos Executivos, devendo 

ser obedecidas todas as exigências do Código Sanitário do Estado de São Paulo – Decreto 12.342/78. 

Quaisquer divergências entre as especificações e os projetos, prevalecerão as primeiras. Qualquer 

modificação introduzida nos projetos executivos, detalhes ou especificações aprovadas, inclusive acréscimo, 

só serão permitidas com a autorização prévia da fiscalização, de comum acordo com os que detêm a autoria 

do projeto. 

 

SERVIÇOS 

CANTEIRO DE OBRAS 

Está previsto o fechamento da obra com tapume fixo para fechamento de áreas, com portão. 

Para o canteiro de obras, haverá a locação de container tipo escritório com um vaso sanitário, um lavatório e 

um ponto para chuveiro e locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2 

mictórios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m². 

Haverá a confecção e instalação de placa de identificação de obra, modelo Prefeitura Municipal de Arujá. 

 

PROJETOS EXECUTIVOS 

Os projetos executivos citados, deverão ser elaborados no primeiro mês do contrato, conforme 

cronograma, com o objetivo de não interferir no prazo de execução dos serviços 

Está prevista a elaboração dos projetos executivos em formato A1 nas disciplinas: Arquitetura, Estrutura 

(Fundação e Superestrutura/Metálica), Instalações Hidráulicas e Instalações Elétricas. 

 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

23 

  

 

 

FUNDAÇÃO 

Para a execução foi estimada a execução de radier, conforme itens: 

Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers; 

Escavação manual de viga de borda para radier; 

Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com 

compactador de solos a percussão; 

Fabricação, montagem e desmontagem de forma para radier, piso de concreto ou laje sobre solo, em 

madeira serrada, 4 utilizações; 

Camada separadora para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, em lona plástica; 

Armação para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com uso de tela q-92; 

Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - lançamento, adensamento e 

acabamento; 

Acabamento polido para piso de concreto armado ou laje sobre solo de alta resistência; 

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão basculante 18 m³ - carga com 

escavadeira hidráulica (caçamba de 1,20 m³ / 155 hp) e descarga livre; 

Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: 

m3xkm); 

Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra. 

 

SUPERESTRUTURA 

Para a execução da superestrutura estão previstos os seguintes serviços: 

Fabricação de fôrma para pilares circulares, em chapa de madeira compensada resinada; 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares circulares, com área média das seções maior que 0,28 m², 

pé-direito duplo, em madeira, 2 utilizações; 

Fabricação de fôrma para pilares e estruturas similares, em chapa de madeira compensada plastificada, e = 

18 mm; 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito duplo, em 

chapa de madeira compensada plastificada, 10 utilizações; 

Armadura em barra de aço ca-50 (a ou b) fyk = 500 mpa; 

Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 600 l; 

Laje mista treliçada h-12cm com capeamento 4cm (16cm); 

Armadura em tela soldada de aço. 
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COBERTURA 

Para a execução da cobertura estão previstos os seguintes serviços: 

Estrutura treliçada de cobertura, tipo fink, com ligações soldadas, inclusos perfis metálicos, chapas 

metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - fornecimento e instalação; 

Esmalte em estrutura metalica inclusive preparo e retoque de zarcao; 

Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, incluso içamento; 

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso transporte vertical; 

Rufo externo/interno em chapa de aço galvanizado número 26, corte de 33 cm, incluso içamento. 

 

ALVENARIAS 

As alvenarias dos quiosques serão de Tijolo de barro macico e=1 tijolo. 

 

REVESTIMENTOS/PINTURAS 

Para o revestimento e pintura das paredes estão previstos os seguintes serviços: 

Chapisco; 

Emboço desempenado com espuma de poliéster; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm 

aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira das paredes; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas demãos; 

Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida) para contrapiso, preparo mecânico com 

betoneira 400 l.; 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 60x60 cm aplicada em 

ambientes de área maior que 10 m²; 

Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

 

PISOS 

Para a execução dos pisos estão previstos os seguintes serviços: 

Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm; 

Lastro com material granular (pedra britada n.2), aplicado em pisos ou lajes sobre solo, espessura de *10 

cm*; 

Assoalho de madeira; 

Lambril em madeira macho/fêmea tarugado, exceto pinus; 

Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e externo, 3 demão. 
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COBERTURA VERDE 

Para a execução da cobertura verde estão previstos os seguintes serviços: 

Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, duas camadas, inclusive aplicação de primer asfáltico, 

e=3mm e e=4mm; 

Proteção mecânica de  nspeção e horizontal com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, e=3cm; 

Colchão de areia; 

Aplicação de adubo em solo; 

Plantio de forração; 

Tubo de pvc corrugado flexível perfurado, dn 100 mm, para dreno – fornecimento e assentamento. 

 

ESQUADRIAS 

Para as esquadrias estão previstos os seguintes serviços: 

Porta de alumínio de abrir com lambri, com guarnição, fixação com parafusos – fornecimento e instalação; 

Vidro liso laminado incolor de 10 mm 

Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m, montantes tubulares de 1.1/4” espaçados de 1,20m, travessa 

superior de 1.1/2”, gradil formado por tubos horizontais de 1” e verticais de ¾”, fixado com chumbador 

mecânico; 

Porta de enrolar manual, cega ou vazada; 

Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 

Para as Instalações Elétricas/SPDA, estão previstos os seguintes itens? 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², 0,6/1,0 kv, para rede aérea de distribuição de energia elétrica de 

baixa tensão – fornecimento e instalação. Af_07/2020 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais – fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais – fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais – fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais – fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para distribuição – fornecimento e instalação. 

Af_12/2015 

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais – fornecimento e 
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instalação. Af_12/2015 

Tomada 2p+t de 20 a – 250 v, completa 

Tomada 2p+t de 10 a – 250 v, completa 

Interruptor 1 tecla bipolar simples caixa 4”x2”- eletr pvc  nspeç 

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10ª – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16ª – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 50ª – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 50ª – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

DPS – dispositivo proteção contra surtos 275v – 40ka 

Dispositivo diferencial residual de 25 a x 30 ma – 2 polos 

Dletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com acessórios 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 32 mm (1”), para circuitos terminais, instalado em parede – 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4”), para circuitos terminais, instalado em parede 

– fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1”), para circuitos terminais, instalado em parede – fornecimento 

e instalação. Af_12/2015 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 50 mm (1 ½”) – fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 20 mm (1/2”), para circuitos terminais, instalado em parede – 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 60 mm (2”) – fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 25 mm (3/4”), para circuitos terminais, instalado em parede – 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 

Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares fluorescentes de 36 w, com reator de partida 

rápida – fornecimento e instalação. Af_02/2020 

Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led de 12/13 w, sem reator – fornecimento e instalação. 

Af_02/2020 

Caixa de inspeção para aterramento, circular, em polietileno, diâmetro interno = 0,3 m. af_12/2020 

Haste de aterramento 5/8 para spda – fornecimento e instalação. Af_12/2017 

Quadro de medição geral de energia com 12 medidores – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

Quadro de medição geral de energia com 8 medidores – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com barramento trifásico, para 

40 disjuntores din 100ª – fornecimento e instalação. Af_10/2020 

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com barramento trifásico, para 

12 disjuntores din 100ª – fornecimento e instalação. Af_10/2020 
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Transf-pot 75 kva-m.t.13,2 kv(5%)b.t.220/127v(5%)em poste/estaleiro 

Envelope de concreto para dutos 

Poste de concreto circular, 200 kg, h = 7,00 m 

Suporte de transformador em poste ou estaleiro 

 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Para as Instalações Hidráulicas estão previstos os seguintes itens: 

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de 

esgoto sanitário 

Tubo de pvc rígido, soldável (linha água) – 25mm (3/4”) 

Tubo de pvc rígido, soldável (linha água) – 40mm (1 ¼”) 

Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada em ramal de Descarga ou 

em ramal de esgoto sanitário. 

Registro de gaveta, metal amarelo – 1 ½” 

Registro de gaveta, metal cromado – 1” 

Tubo de pvc rígido, ponta e bolsa (linha esgoto) – 150mm (6”) 

CI-01 caixa de  nspeção 60x60cm para esgoto 

CA-10 caixa de areia 50x50 cm para aguas pluviais 

CA-22 canaleta de aguas pluviais em concreto (30cm) 

TC-11 tampa de concreto pre-moldada perf. p/ canaleta l=35cm 

 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, 

paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais 

excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

INTRODUÇÃO 

As presentes especificações referem-se aos materiais, encargos e serviços pertinentes à execução da 

obra, devendo ser rigorosamente obedecidas como parte integrante do contrato de construção. Portanto, 

ficam aqui denominados, respectivamente, a Prefeitura do Município de Arujá como Contratante, a Empresa 

responsável pela execução da obra, como Contratada. 

Se exigidos, na execução dos serviços, assim como na aquisição dos materiais, as normas aprovadas 

ou recomendadas e as especificações ou métodos de ensaio, de acordo com os padrões da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas). Quaisquer divergências entre as especificações e os projetos, 

prevalecerão as primeiras. Qualquer modificação introduzida nos projetos executivos, detalhes ou 

especificações aprovadas, inclusive acréscimo, só será permitida com a autorização prévia da fiscalização, de 

comum acordo com os que detêm a autoria do projeto. A responsabilidade da contratada é integral para 

com a obra, nos termos do Código Civil Brasileiro. A presença da fiscalização na obra não exime de 

responsabilidade a Contratada. 

Os serviços executados e que não estiverem de acordo com as plantas e especificações aprovadas 

serão desmanchados e refeitos, conforme as determinações dos projetos, correndo as despesas por conta 

da Contratada. 

 

1.0 CANTEIRO DE OBRAS 

ITEM: 1.1 

DESCRIÇÃO: TAPUME FIXO PARA FECHAMENTO DE ÁREAS, COM PORTÃO 

UN:  M2 

Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente aprovado pela 

gerenciadora e/ou contratante (m²). 

O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3´´ x 3´´, 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do tapume com portão, conforme padrão 

da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a ferragem completa para portão. Remunera também a 

desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado. Remunera também 

material e a mão-de-obra necessário para a pintura em látex na face externa 

 

ITEM: 1.2 

DESCRIÇÃO: PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

UN:  M2 

O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e a mão de obra 
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necessária para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá atender o manual de identidade 

visual da placas de obras conforme orientação da Assessoria de Comunicação. 

 

ITEM: 1.3 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 

LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

UN:  UNXMÊS 

Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área mínima 

de 13,80 m² 1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

02.02.130 Página 35 de 652 Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano Critério de Medição e 

Remuneração 181 desmontagem e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário 

completo, piso impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

ITEM: 1.4 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO SANITÁRIO COM 2 VASOS SANITÁRIOS, 2 

LAVATÓRIOS, 2 MICTÓRIOS E 4 PONTOS PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

UN:  UNXMÊS 

Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x 

mês). 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a 

remoção completa de container módulo para sanitário, com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios individuais ou 1 

coletivo tipo calha, 2 mictórios individuais ou 1 coletivo tipo calha, 4 pontos para chuveiro, piso impermeável 

e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

   

2.0 PROJETOS EXECUTIVOS 

ITEM: 2.1 

DESCRIÇÃO: PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO A1 

UN: UN  

Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un). O item 

remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo todas as informações e detalhes 

construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. 

O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais 

descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 

apresentados da seguinte forma: - Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e 
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liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; - A entrega do projeto 

executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas 

cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão 

com extensão plt, em compact disc (CD Rom). b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais 

descritivos, lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas 

por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: - Duas cópias completas 

no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; - Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em 

compact disc (CD Rom). 

 

ITEM: 2.2 

DESCRIÇÃO: PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A1 

UN: UN  

Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un). O item 

remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as informações e detalhes 

construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. 

O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais 

descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 

apresentados da seguinte forma: - Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e 

liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; - A entrega do projeto 

executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas 

cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão 

com extensão plt, em compact disc (CD Rom). b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais 

descritivos, lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas 

por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: - Duas cópias completas 

no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; - Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em 

compact disc (CD Rom). 

 

ITEM: 2.3 

DESCRIÇÃO: PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM FORMATO A1 

UN: UN  

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un). 2) 

O item remunera o fornecimento de projeto executivo de hidráulica, contendo todas as informações e 

detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou 

Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; 
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memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme 

relação abaixo: a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 

2000 e apresentados da seguinte forma: - Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para 

ajustes e liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; - A entrega 

do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá ser constituída por: 

duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva 

versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom). b) Os relatórios, as especificações técnicas, os 

memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 

desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: - Duas 

cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; - Os arquivos eletrônicos com extensão 

doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

 

ITEM: 2.4 

DESCRIÇÃO: PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA EM FORMATO A1 

UN: UN  

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un). 2) 

O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo todas as informações e detalhes 

construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. 

O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais 

descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 

apresentados da seguinte forma: - Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e 

liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; - A entrega do projeto 

executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas 

cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão 

com extensão plt, em compact disc (CD Rom). b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais 

descritivos, lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas 

por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: - Duas cópias completas 

no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; - Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em 

compact disc (CD Rom). 

 

3.0 FUNDAÇÃO 

ITEM: 3.1 

DESCRIÇÃO: COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

UN: M2 
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Itens e suas características 

- Pedreiro: profissional responsável por executar a compactação do solo. - Servente: profissional que auxilia 

os oficiais. - Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo a percussão (tipo “sapinho”). 

Critérios de Aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos 

na compactação do solo 

Execução 

- Compactar o solo, conforme previsto em projeto. 

 

ITEM: 3.2 

DESCRIÇÃO: FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Carpinteiro: profissional responsável por executar a fabricação, 

montagem e desmontagem das fôrmas. - Ajudante de carpinteiro: auxilia o carpinteiro durante a fabricação, 

montagem e desmontagem das fôrmas, seja distribuindo material ou identificando as peças. - Tábua de 

madeira não aparelhada, 2a qualidade, com e = 2,5 cm e largura de 20 cm, fornecida em peças de 4m. - 

Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para forma. - Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, 

não aparelhada, sarrafo para forma. - Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa 

emulsionada em água – desmoldante para forma de madeira hidrossolúvel. - Prego de aço com cabeça 

17x21 (2 x 11). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos na montagem e desmontagem da forma. - Considerou-se que a forma de 

madeira será utilizada 4 vezes. - Considerou-se uma perda de 10% por reformas necessárias, devido a 

danos causados na desforma dos elementos. 

EXECUÇÃO 

- A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, marcar o perímetro das formas de 

radier, realizando medições e conferências com trena metálica, esquadros de braços longos, nível laser e 

outros dispositivos. - Montar as formas, escorando-as com piquetes de madeira. - Sobre a superfície limpa, 

aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face exposta da forma. - Promover a retirada das formas 

somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 

14931:2004. - Logo após a desforma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada para 

impedir o empenamento. 

 

ITEM: 3.3 

DESCRIÇÃO: CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
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SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pedreiro: profissional responsável pela instalação da lona plástica. - 

Servente: profissional responsável por auxiliar os oficiais durante a instalação da lona plástica. - Lona 

plástica preta: espessura de 200 micras. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários envolvidos na execução 

do radier, piso ou laje sobre solo. - Foi considerado um transpasse de 30 cm nas emendas e lona plástica de 

8 m de largura, gerando um acréscimo de 4% de lona sobre a área aplicada. 

EXECUÇÃO 

- Sobre o lastro, dispor a lona, garantindo sobreposição de, no mínimo, 30 cm das emendas para impedir o 

escoamento da nata de cimento e a umidade ascendente. 

 

ITEM: 3.4 

DESCRIÇÃO: ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021 

UN: KG 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Armador: profissional responsável por preparar e posicionar as armaduras dentro das fôrmas. - Ajudante: 

profissional responsável por auxiliar o armador durante a preparação e posicionamento das armaduras. - 

Tela de aço soldada nervurada, CA-60, Q-92 (1,48 kg/m² e malha de 15x15cm). - Arame recozido nº 18 

BWG, diâmetro 1,25 mm. - Espaçador soldado tipo treliça – TG-8. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários envolvidos na armação 

do radier, piso ou laje sobre solo. - Foram consideradas perdas por entulho. 

EXECUÇÃO 

- Posicionar os espaçadores soldados (treliças) de forma a garantir o cobrimento mínimo e não oferecer 

riscos de deslocamento das armaduras durante a concretagem. Se não houver nenhuma indicação no 

projeto, observar distanciamento de 100 cm entre os espaçadores de forma. - Distribuir as telas de acordo 

com as especificações do projeto, observando nas seções de emenda das telas os transpasses especificados. 

- Posicionar as armaduras de reforço (vergalhões ou segmentos de tela eletrossoldada) conforme 

especificações do projeto estrutural. - Enrijecer o conjunto de armaduras mediante amarração com arame 

recozido, de forma que não ocorra movimentação durante a concretagem da laje. 

 

ITEM: 3.5 

DESCRIÇÃO: CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 
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MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021  

UN: M3 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro: profissional responsável pelo lançamento, adensamento e acabamento do concreto. - Servente: 

profissional responsável por auxiliar os oficiais durante o lançamento, adensamento e acabamento do 

concreto. - Vibrador de imersão: equipamento utilizado para o adensamento do concreto. - Concreto usinado 

bombeável, classe de resistência C30, com brita 0 e 1, slump = 100 +/- 20mm, incluindo o serviço de 

bombeamento. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos 

diretamente na execução do serviço. - Considerou-se 6% de perdas incorporadas e sobras de concreto. 

EXECUÇÃO 

- Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do 

projeto estrutural. - Assegurar-se da correta montagem das formas (geometria dos elementos, nivelamento, 

estanqueidade) e do cimbramento. - Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado 

corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi 

ultrapassado o tempo de início de pega do concreto – verificações com base na Nota Fiscal / documento de 

entrega. - Após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem dos corpos de prova 

para controle da resistência à compressão, lançar o material com a utilização de bombas. - Após lançar o 

concreto, adensá-lo com uso de vibrador de imersão de forma que toda a armadura e os componentes 

embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa do concreto. - Realizar o acabamento com sarrafo 

com movimentos de vai-e-vem. - Regularizar a superfície utilizando rodo de corte. 

 

ITEM: 3.6 

DESCRIÇÃO: ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO 

DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro: profissional responsável pela aplicação do endurecedor mineral e acabamento do concreto. - 

Servente: profissional responsável por auxiliar os oficiais durante a aplicação do endurecedor mineral e 

acabamento do concreto. - Desempenadeira: equipamento utilizado para o acabamento e alisamento 

superficial do concreto. - Endurecedor mineral de base cimentícia para piso de concreto (*insumo a ser 

cadastrado no SINAPI). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos 
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diretamente no acabamento do piso. 

EXECUÇÃO 

- Quando a superfície do concreto estiver livre de água superficial e suportar o peso de uma pessoa, lançar 

sobre a superfície aspersão mineral cimentícia ou pó de cimento. - Passar a desempenadeira mecânica de 

concreto munida de disco de flotação, formando uma camada de nata de cimento na superfície. - Realizar 

arremates das bordas do piso com desempenadeira. - Desempenar a superfície com a desempenadeira 

mecânica de concreto munida de lâminas de amaciamento, na direção ortogonal à do sarrafeamento, sendo 

que a cada passada sobrepor em 50% a anterior. - Realizar o alisamento superficial empregando 

desempenadeira mecânica de concreto munida de lâminas para acabamento. 

 

ITEM: 3.7 

DESCRIÇÃO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 

M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

UN: M3 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Caminhão basculante 18 m3: equipamento onde ocorre a carga de 

materiais, para posterior transporte (transporte não incluso na composição). Responsável, também, pela 

operação de descarga de materiais. - Escavadeira: equipamento utilizado para o carregamento de materiais 

no caminhão basculante. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade dos equipamentos foram 

considerados os tempos de carga, descarga e manobras para carga e descarga. - As produtividades desta 

composição não contemplam as operações de transporte de materiais. Para tais atividades, utilizar a 

composição específica de momento de transporte. - Foram separados os tempos produtivo (CHP) e 

improdutivo (CHI) dos equipamentos de acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte 

forma: -> CHP caminhão: considera os tempos de carga, descarga e manobras; -> CHI caminhão: considera 

tempo de espera e os demais tempos da jornada de trabalho; -> CHP escavadeira: considera o tempo de 

carga; -> CHI escavadeira: considera tempo de espera e os demais tempos da jornada de trabalho 

EXECUÇÃO - - Carga de solos ou materiais granulares, em caminhão basculante, com a utilização de 

carregadeira e descarga livre (basculamento do caminhão). 

 

ITEM: 3.8 

DESCRIÇÃO: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

UN: M3XKM 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 
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23000kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: PH = 

Produtividade horária, 84 m³/h; C = Capacidade da caçamba, considerado 10 m³; FTT = Fator tempo de 

trabalho, considerado 0,70; X = distância em km, considerado 1km; V = velocidade de transporte, 

considerado 24 km/h. - As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e 

descarga de materiais. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. -Esta composição 

refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessário uma DMT maior que 30 km, considerar nos 

quantitativos da DMT desta composição a distância de 30 km e utilizar a composição adicional 

correspondente para quantificar a DMT excedente a 30 km. - O volume considerado é solto (empolado). - 

Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias concessionadas. - Foram separados 

o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de acordo com o Fator Tempo de 

Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: -> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor 

ligado); -> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

 

ITEM: 3.9 

DESCRIÇÃO: TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA 

UN: M3 

Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. O item remunera a taxa 

de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 

Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 

 

4.0 ESTRUTURA 

ITEM: 4.1 

DESCRIÇÃO: FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, corte e pré-

montagem das peças de fôrmas; - Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro durante a fabricação das 

peças, seja distribuindo material ou identificando as peças; - Chapa de madeira compensada plastificada 

para fôrma de concreto de 2,44 x 1,22 m; e = 18 mm; - Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não 

aparelhada, para fôrma; - Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma; - Prego 

polido com cabeça 17x21 (comprimento 48 mm, diâmetro 3 mm). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 
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operários (carpinteiros, operador de serra circular e ajudantes) que estavam envolvidos com a fabricação da 

fôrma, seja no corte, pré-montagem ou marcação; - Foram consideradas perdas por entulho; - Foi 

considerado fabricação e material para gastalho; - Para cálculo dos consumos, considerou-se como 

referência um pilar característico, com peças especificadas na figura aprentada no Anexo A_1. 

EXECUÇÃO - - A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das 

chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita 

marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 

transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; - Com os sarrafos e pontaletes, montar a 

grelha de suporte da fôrma do pilar; - Pregar a chapa compensada na grelha; - Executar demais dispositivos 

de travamento do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação; - Fazer a marcação das faces para 

auxílio na montagem das fôrmas. 

 

ITEM: 4.2 

DESCRIÇÃO: MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, montagem e 

verificação das fôrmas; - Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefas por ele 

desempenhada; - Fabricação de fôrma para pilares, com chapa de madeira compensada plastificada, e = 18 

mm - contém os painéis, grelhas e demais dispositivos de travamento e acoplagem, em madeira, para 

auxiliar na montagem; - Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel; - Viga sanduíche metálica, formada por dois perfis 

tipo “U” enrijecido ligados pela superfície maior, para travamento da fôrma de pilares; - Barra de ancoragem 

e porca flangeada (5/8”) para travamento da fôrma de pilares; - Aprumador metálico de pilares com altura e 

ângulo reguláveis, Hmáx = 2,80 m; - Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 X 11). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários (carpinteiros e ajudantes) que estavam envolvidos com a montagem e desmontagem da fôrma; - 

Considerou-se que a fôrma de chapas compensadas plastificadas será utilizada 10 vezes; - Considerou-se 

uma perda por reformas necessárias, devido a danos causados na desfôrma dos elementos. 

EXECUÇÃO - - A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os gastalhos 

dos pés dos pilares, realizando medições e conferências com trena metálica, esquadros de braços longos, 

nível lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje com pregos de aço ou recursos equivalentes; - 

Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando para que fiquem solidarizadas no gastalho; - Fixar os 

aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando esquadro metálico; - Sobre a 
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superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face interna da fôrma; - Após 

posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da fôrma de pilar e executar o 

travamento com as vigas metálicas e as barras de ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir 

as dimensões durante o lançamento do concreto; - Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo 

da fôrma, introduzindo os contraventamentos previstos no projeto das fôrmas; - Promover a retirada das 

fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural, somente quando o concreto atingir resistência 

suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004; - Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das 

peças e armazená-las de forma adequada para impedir o empenamento. 

 

ITEM: 4.3 

DESCRIÇÃO: ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

UN: KG 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o 

fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse 

para emendas. 

 

ITEM: 4.4 

DESCRIÇÃO: CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

UN: M3 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cimento Portland composto CP II-32; - Areia média – areia média na 

umidade natural, com coeficiente de inchamento em torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate a 

presença de impurezas na areia (fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, 

utilizar composição correspondente; - Brita 1 – agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 

19 mm e que atenda à norma ABNT NBR 7211; - Operador de betoneira: responsável por carregar e 

descarregar o equipamento e operá-lo; - Servente: auxilia no carregamento e descarregamento. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos 

com o preparo de concreto; - O traço orientativo indicado na composição refere-se à massa de materiais 

secos, devendo-se corrigir o consumo de água e o consumo de areia em função do seu teor de umidade. 

Com base no peso unitário dos materiais o traço em massa poderá ser convertido par traço em volume 

(exceto para o cimento), podendo-se assumir para a areia o coeficiente médio de inchamento de 1,30 caso 

não se disponha da curva de inchamento real; - Para o cálculo do consumo de insumos para a produção de 
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1m³ de concreto considerou-se o traço em massa orientativos e a relação água / cimento igual a 0,56, foram 

consideradas as sobras ao final do dia; - Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo 

(CHI) do equipamento da seguinte forma: i. CHP: considera os tempos de carregamento, mistura e 

descarregamento; ii. CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. - Os tempos de 

carregamento foram estabelecidos a partir dos valores medidos em campo, considerando a capacidade de 

mistura do equipamento; - O tempo de mistura foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo e 

referências bibliográficas; - O tempo de descarregamento foi estabelecido a partir dos valores medidos em 

campo. 

EXECUÇÃO - Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na betoneira, colocando-

a em movimento; - Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 terço do 

volume de água; - Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areia e o restante 

da água; - Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante do 

equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os materiais. 

 

ITEM: 4.5 

DESCRIÇÃO: LAJE MISTA TRELIÇADA H-12CM COM CAPEAMENTO 4CM (16CM) 

UN: M2 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de laje mista efetivamente executada, considerando-se a sua 

configuração geométrica e desconsiderados os eventuais vãos. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e execução da laje mista especificada, inclusive o capeamento e 

a armadura negativa, bem como o escoramento que se fizer necessário, até alturas iguais ou inferiores a 

3,00m. 

Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o 

fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas 

por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas 

 

ITEM: 4.6 

DESCRIÇÃO: ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO  

UN: KG 

Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o 

fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas 

por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
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ITEM: 4.7 

DESCRIÇÃO: FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 30 CM  

UN: M2 

Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m). O item remunera o fornecimento 

de fôrma tubular em papelão, materiais acessórios e complementares, e a mão de obra necessária para a 

instalação das fôrmas tubulares em papelão com diâmetro de 30 cm, para concreto aparente, incluindo 

cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos para curvatura, enrijecimento, desforma e 

descimbramento 

 

5.0 COBERTURA 

ITEM: 5.1 

DESCRIÇÃO: ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

UN: KG 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Montador de estrutura metálica com encargos complementares: 

profissional responsável pela montagem e fixação dos perfis, executando as ligações. - Ajudante de 

estrutura metálica com encargos complementares: profissional responsável por auxiliar na instalação e 

movimentação das peças. - Soldador com encargos complementares: Profissional responsável pela execução 

de ligações soldadas entre os elementos. - Perfil “U” de aço laminado, U 254X22,7 (*insumo a ser 

cadastrado no SINAPI). - Cantoneira de aço abas iguais (qualquer bitola), E = 5/16”(*insumo a ser 

cadastrado no SINAPI). - Chapa de aço grossa, ASTM A36, E = 1/4 “ (6,35 mm) 49,79 kg/m². - Chapa de 

aço grossa, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 mm) 74,69 kg/m². - Eletrodo revestido AWS-E7018, diâmetro igual a 

4,00 mm: utilizado para execução das ligações entre as peças. - Guindaste hidráulico autopropelido, com 

lança telescópica de 40 m: utilizado para movimentação e içamento das peças. - Serviço de jateamento com 

granalha de aço a aplicação de pintura anticorrosiva 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos no transporte das peças metálicas até o estoque e o local de içamento, na 

montagem da peça e fixação final. - Não foram consideradas perdas para os perfis metálicos. - Foram 

separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento de transporte e 

montagem da seguinte forma: - CHP: considera os tempos de carregamento, içamento, descarregamento e 

volta; - CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

EXECUÇÃO Transporte - Prender a cinta nas peças e no gancho do guindaste; - Içar e transportar 

horizontalmente a peça até o estoque ou local de montagem; - Desprender a cinta. Montagem - Prender a 

cinta na peça e no gancho do guindaste - Içar e transportar verticalmente a peça até a posição de 
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montagem - Realizar pontos de solda nos locais adequados. - Desprender a cinta. - Fixação final - Realizar a 

soldagem completa da peça. 

 

ITEM: 5.2 

DESCRIÇÃO: ESMALTE SINTÉTICO - ESTRUTURAS METÁLICAS 

UN: M2 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, de acordo com os seguintes critérios: 

- Estruturas planas:  considerando-se a área de projeção horizontal da respectiva cobertura; 

- Estruturas em arco:  considerando-se a área de projeção horizontal da respectiva cobertura, acrescida de 

30%; 

- Peças estruturais isoladas:  considerando-se a área da projeção ortogonal do lado de maior dimensão, 

quando se tratar de treliças em geral, ou a área real desenvolvida, quando se tratar de perfilados ou chapas. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura de estruturas 

metálicas em geral, inclusive o preparo das superfícies e a proteção anticorrosiva. 

 

ITEM: 5.3 

DESCRIÇÃO: TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Telhadista com encargos complementares; - Servente com encargos 

complementares; - Telha de alumínio com isolamento termoacústico em espuma rígida de poliuretano (pu) 

injetado, e = 30 mm, densidade 35 kg/m3, com duas faces trapezoidais (não inclui acessórios de fixação); - 

Haste reta para gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4" x 30 cm para fixação de telha metálica, 

incluindo porca e arruelas de vedação, para fixação em madeira; - Guincho elétrico de coluna. 

. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos diretamente com a colocação de telhas e ajudando o transporte horizontal 

das peças; - Para o cálculo das produtividades e consumos, considerou-se inclinação do telhado de 10%; - 

Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos materiais à cobertura; - Foi 

considerada altura de içamento igual a 6m; - Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo 

improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: -> CHP: tempo de ciclo do transporte vertical 

(carregamento, içamento, descarregamento e volta); -> CHI: demais tempos da jornada de trabalho. 

EXECUÇÃO - - Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou 

ganchos vinculados à estrutura; - Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, 

sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; - Antes do início dos serviços 
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de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos 

de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se 

atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo 

fabricante das telhas; - A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 

(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas 

opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); - Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, 

utilizando gancho em ferro galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”; - Na fixação não deve ser dado 

aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica; - As peças cumeeira devem ser montadas no 

sentido contrário aos ventos dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a 

sotavento. 

 

ITEM: 5.4 

DESCRIÇÃO: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Telhadista com encargos complementares; - Servente com encargos 

complementares; - Calha quadrada de chapa de aço galvanizada num 24, corte 100 cm; - Prego polido com 

cabeça, bitola 18x27; - Rebite de alumínio vazado, de repuxo, bitola 3,2 x 8 mm; - Solda estanho 50/50; - 

Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas, embalagem de 310ml; - 

Guincho Elétrico de Coluna 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos diretamente com a colocação das calhas e ajudando o transporte 

horizontal das peças; - Foi considerada perda por recortes das chapas; - Está incluso na produtividade do 

servente o tempo de transporte vertical dos materiais à cobertura; - Foi considerada altura de içamento igual 

a 24m; - Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da 

seguinte forma: -> CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, içamento, descarregamento e 

volta); -> CHI: demais tempos da jornada de trabalho. 

EXECUÇÃO - Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade); - Os montadores 

deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas providas de 

dispositivos que impeçam seu escorregamento; - Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, 

atendendo a seção transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos 

tubos coletores; - Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo 
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e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; - 

Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, 

rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base poliuretano. 

 

ITEM: 5.5 

DESCRIÇÃO: RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE 

DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Telhadista com encargos complementares; - Servente com encargos 

complementares; - Rufo externo de chapa de aço galvanizado num 24, corte 25 cm; - Prego polido com 

cabeça, bitola 18x27; - Parafuso e bucha S-8; - Rebite de alumínio vazado, de repuxo, bitola 3,2 x 8 mm; - 

Solda estanho 50/50; - Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas, 

embalagem de 310ml; - Guincho Elétrico de Coluna. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos 

diretamente com a colocação dos rufos e ajudando o transporte horizontal das peças; - Foi considerada 

perda por corte das chapas; - Os insumos foram considerados para fixação sobre estrutura de madeira. Para 

o caso de fixação sobre alvenaria ou concreto, utilizar parafusos e buchas de náilon S-8 em substituição aos 

pregos; - Foi considerado um cordão de selante no comprimento do rufo, no encontro com a alvenaria. - 

Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos materiais à cobertura; - Foi 

considerada altura de içamento igual a 24m; - Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo 

improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: -> CHP: tempo de ciclo do transporte vertical 

(carregamento, içamento, descarregamento e volta); -> CHI: demais tempos da jornada de trabalho. 

EXECUÇÃO - Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade); - Os montadores 

deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas providas de 

dispositivos que impeçam seu escorregamento; - Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, 

atendendo a seção transversal e o posicionamento especificado para os rufos; - Promover a união das peças 

em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após 

conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; - Fixar as peças na estrutura de 

madeira do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos 

pregos com selante a base de poliuretano. - Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a 

alvenaria 
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6.0 ALVENARIAS 

ITEM: 6.1 

DESCRIÇÃO: ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1 TIJOLO 

UN: M2 

Tijolos maciços de argila, de massa homogênea, isenta de fragmentos calcários ou qualquer outro corpo 

estranho; cozidos, ausentes de carbonização interna, leves, duros e sonoros, não vitrifi cados; arestas vivas, 

faces planas, sem apresentar defeitos sistemáticos (fendas, trincas ou falhas), conformados por prensagem 

e queimados de forma a atender aos requisitos descritos na NBR7170. Resistência mínima à compressão 1,5 

MPa. • Dimensões nominais: 190x90x57mm. • Tolerâncias dimensionais: ± 3mm para as três dimensões. • 

Argamassa de assentamento: traço 1:4, de cal hidratada e areia, com adição de 100kg de cimento/m3 de 

argamassa. • Preferencialmente, deverá ser utilizado cimento CP-III ou CP-IV, sempre que possível. 

APLICAÇÃO • Alvenarias de embasamento, paredes externas, internas, muros de divisa e outros elementos, 

conforme indicado em projeto. EXECUÇÃO • Os tijolos devem ser molhados previamente. • Assentar os 

tijolos em juntas desencontradas (em amarração) ou a prumo, se especifi cado em projeto. • A espessura 

máxima das juntas deve ser de 10mm. • Prever amarração na estrutura de concreto. • Na execução da 

alvenaria, deve ser obrigatório o uso de armaduras longitudinais (DN = 1/4”), situadas na argamassa de 

assentamento a cada 4 fi adas, nos cantos e encontros com outras alvenarias ou concreto. • Na última fi ada 

de tijolos das alvenarias de embasamento, e no capeamento horizontal e vertical, utilizar argamassa com 

impermeabilizante, conforme Ficha S10.01. Aplicar sobre estas áreas pintura betuminosa, conforme Ficha 

S10.09 

 

7.0 REVESTIMENTOS/PINTURAS 

ITEM: 7.1 

DESCRIÇÃO: CHAPISCO 

UN: M2 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

ITEM: 7.2 

DESCRIÇÃO: EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER 

UN: M2 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
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desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

ITEM: 7.3 

DESCRIÇÃO: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cerâmica esmaltada tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm; - 

Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC I, preparada conforme 

indicação do fabricante; - Argamassa para rejunte 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e 

perdas por resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de assentamento e rejuntamento. - O 

esforço de preparo da argamassa, por ser feita pela própria equipe que assenta o revestimento cerâmico, foi 

contemplado nos índices de produtividade apresentados. - O esforço para colocação de escadas ou 

montagem das plataformas de trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

EXECUÇÃO - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente limpa, seca e 

curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área 

tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de 

acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. - Aplicar o lado denteado da 

desempenadeira sobre a camada de argamassa formando sulcos. - Assentar cada peça cerâmica, 

comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de 

juntas especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se 

espaçadores previamente gabaritados. - Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a 

argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos 

contínuos de vai e vem. - Limpar a área com pano umedecido. 

 

ITEM: 7.4 

DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Tinta acrílica premium, cor branco fosco – tinta à base de dispersão 

aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Não inclui a preparação da superfície com selador e massa corrida; - Para o 

consumo de tinta, considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; - O esforço 
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para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e guarda-corpos está contemplado na 

composição. 

EXECUÇÃO - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 

de qualquer aplicação; - Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta 

com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

ITEM: 7.5 

DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014  

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Tinta acrílica premium, cor branco fosco – tinta à base de dispersão 

aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Não inclui a preparação da superfície com selador e massa corrida; - Para o 

consumo de tinta, considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; - O esforço 

para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e guarda-corpos está contemplado na 

composição. 

EXECUÇÃO - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 

de qualquer aplicação; - Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta 

com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

ITEM: 7.6 

DESCRIÇÃO: ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Operador de betoneira - carrega, descarrega e opera a betoneira; - 

Areia média – areia média úmida, com taxa de inchamento de 30%; - Cimento Portland Composto CP II-32; 

- Betoneira com capacidade de 400 l. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos com o preparo da argamassa; - O traço indicado na composição refere-se 

a volume de materiais; - Foi considerado um volume de água equivalente a 15% sobre a massa de materiais 

secos para o preparo da argamassa; - Para o cálculo do consumo de insumos para a produção da 

argamassa, foram consideradas as sobras de argamassa ao final do dia; - Foram separados o tempo 

produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: -> CHP: considera os 

tempos de carregamento, mistura e descarregamento; -> CHI: considera os demais tempos da jornada de 

trabalho; - O tempo de carregamento foi calculado a partir dos valores medidos em campo, considerando a 
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capacidade de mistura do equipamento; - O tempo de mistura foi calculado a partir dos valores medidos em 

campo e referências bibliográficas; - O tempo de descarregamento foi calculado a partir dos valores medidos 

em campo. 

EXECUÇÃO - Adicionar um pouco da água na betoneira e ligá-la; - Lançar a areia e o cimento conforme 

dosagem indicada e adicionar água restante aos poucos até se obter uma mistura homogênea e livre de 

grumos; - Respeitar o tempo mínimo de batida indicado pela norma e/ou pelo fabricante do equipamento. 

 

ITEM: 7.7 

DESCRIÇÃO: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Placa cerâmica tipo porcelanato de dimensões 60x60 cm; - Argamassa 

colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC III, preparada conforme indicação 

do fabricante; - Argamassa para rejunte. 

. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para os cálculos foi utilizada uma área de sala representativa das obras 

analisadas. - Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e perdas por 

resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de assentamento e rejuntamento. - O esforço de 

preparo da argamassa, por ser feita pela própria equipe que assenta o revestimento cerâmico, foi 

contemplado nos índices de produtividade apresentados. 

. EXECUÇÃO - Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e 

curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área 

tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de 

acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. - Aplicar o lado denteado da 

desempenadeira sobre a camada de argamassa formando sulcos. - Aplicar uma camada de argamassa 

colante no tardoz das peças. - Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica 

deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados. - Após no 

mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. - Limpar a área com pano 

umedecido. 

 

ITEM: 7.8 

DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

UN: M2 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

48 

  

 

 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Massa acrílica – massa niveladora monocomponente à base de dispersão 

aquosa, para uso interno e externo, em conformidade à NBR 15348 - Lixa em folha para parede ou madeira, 

número 120 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Não inclui preparação da superfície com selador. - Foi considerado o esforço de 

lixamento da massa para uniformização da superfície. - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de 

execução. - Foi considerado o acesso à fachada com balancim com tração manual. No caso de uso de 

balancim elétrico, deve ser subtraída dos coeficientes do pintor e do ajudante uma porcentagem de 5%. 

EXECUÇÃO - A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 

qualquer aplicação; - Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com recomendações 

do fabricante; - Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado; - Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa; - Aguardar a 

secagem final antes de efetuar o lixamento final e remoção do pó para posterior aplicação da pintura. 

 

ITEM: 7.9 

DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Tinta acrílica premium, cor branco fosco – tinta à base de dispersão 

aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Não inclui a preparação da superfície com selador e massa corrida; - Para o 

consumo de tinta, considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; - O esforço 

para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e guarda-corpos está contemplado na 

composição. 

EXECUÇÃO - Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 

de qualquer aplicação; - Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; - Aplicar duas demãos de tinta 

com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

8.0 PISOS 

ITEM: 8.1 

DESCRIÇÃO: LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS 

OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017 

UN: M3 

Itens e suas Características • Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete. • Placa 

vibratória reversível para compactação do material granular. 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

49 

  

 

 

Critérios de Aferição • Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

que estavam envolvidos diretamente na execução do serviço. • Os valores calculados de produtividade não 

incluem o transporte do material até a frente de trabalho 

Execução • Lançar e espalhar a camada de brita sobre solo previamente compactado e nivelado. • Após o 

lançamento, compactar com placa vibratória e nivelar a superfície. 

 

ITEM: 8.2 

DESCRIÇÃO: ASSOALHO DE MADEIRA. AF_09/2020 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Taqueador ou taqueiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do piso. - Servente 

com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do piso. - Tábua de madeira para piso, 

encaixe macho e fêmea, 10 x 2 cm: material que compõe o revestimento do piso. - Cola branca PVA para 

fixação do assoalho no contrapiso. - Prego de aço polido cabeça 10 x 10 (7/8 x 17): para fixação do 

assoalho no contrapiso. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material. - Para o levantamento dos índices de 

produtividade foram considerados os operários (oficiais e ajudantes) envolvidos com a execução do 

revestimento de piso. - Foram consideradas perdas incorporadas e por entulho no cálculo dos consumos de 

materiais. 

EXECUÇÃO - Verificar a área de aplicação; - Limpar a superfície do contrapiso nivelado com vassoura; - 

Aplicar a cola com desempenadeira dentada, formando sulcos; - Assentar as tábuas de madeira e fixar 

pregos no encaixe macho e fêmea, sendo que, durante esta etapa, é preciso checar o alinhamento. 

 

ITEM: 8.3 

DESCRIÇÃO: LAMBRIL EM MADEIRA MACHO/FÊMEA TARUGADO, EXCETO PINUS  

UN: M2 

Será medido pela área revestida com lambris, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-

se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento de lambril em 

tábua em qualquer tipo de madeira, exceto pinus, de 10 x 1 cm, tipo macho e fêmea, sarrafo de 

Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), de 1 x 2, 

toco de sarrafo de Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará 

(Qualea spp), de 2,5 x 5 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução da estrutura 

de fixação e a colocação do lambril 
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ITEM: 8.4 

DESCRIÇÃO: PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021  

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pintor com encargos complementares: oficial responsável pela pintura 

verniz. - Solvente diluente à base de aguarrás. - Verniz sintético brilhante para madeira, com filtro solar, uso 

interno e externo (base solvente). 

. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários (oficiais e/ou ajudantes) envolvidos diretamente com a pintura verniz. - Para a obtenção dos 

coeficientes da composição foram analisados em campo serviços com elementos de madeira (ripas, pilares e 

vigas) componentes de pergolado. - Em casos de superfícies circulares, considerar a área em contato com a 

pintura, ou seja, a área de superfície da peça a ser pintada. - As produtividades dessa composição não 

contemplam o preparo da superfície (aplicação de fundo e lixamento). Para tal atividade, utilizar a 

composição específica do serviço. - O consumo dos produtos foi estimado de forma teórica, a partir dos 

manuais dos fabricantes de tinta. - Foram consideradas as perdas de tinta no consumo do material. - 

Percentual de diluente considerado: 15%. - Ferramentas consideradas para a execução do serviço: trincha 

ou rolo 

EXECUÇÃO - Diluir o produto; - Com a superfície já preparada (fundo e lixamento), aplicar o verniz com uso 

de trincha ou rolo; - Após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a segunda 

demão; - Após a secagem da segunda demão, aplicar a terceira demão. 

 

ITEM: 8.5 

DESCRIÇÃO: RETIRADA DE PISO INTERTRAVADO 

UN: M2 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de piso intertravado retirado, considerando-se a área efetiva 

da superfície de piso retirado . 

O custo  unitário remunera a retirada de pisos intertravados, inclusive limpeza, empilhamento e guarda do 

material reaproveitável 

 

ITEM: 8.6 

DESCRIÇÃO: CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 

1KM 

UN: M3 
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O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente 

associado a serviços de demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um índice 

médio de empolamento igual a 30,00% (trinta por cento). 

O custo  unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado 

do caminhão, inclusive o tempo do referido veículo à disposição, assim como o transporte até o primeiro 

quilômetro e a descarga no destino 

 

ITEM: 8.7 

DESCRIÇÃO: TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM 

UN: M3XKM 

O serviço será pago por m³ x km (metro cúbico kilômetro) de entulho transportado, considerando-se, 

quando diretamente associado a serviços de demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, 

acrescido de um índice médio de empolamento igual a 30,00% (trinta por cento). 

Considerando-se sempre a distância de transporte, dos limites da obra ao destino, diminuída de um 

quilômetro. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver conhecimento prévio da distância efetiva 

de transporte, deverá ser estimada uma distância média padrão, igual a 4,00km. 

O custo  unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante, a partir do primeiro quilômetro, 

inclusive o retorno do referido veículo vazio. 

 

9.0 COBERTURA VERDE 

ITEM: 9.1 

DESCRIÇÃO: IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, 

INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_06/2018 

UN: M2 

Itens e suas Características • Manta impermeabilizante à base de asfalto modificado com elastômeros, 

espessura 3 mm, tipo III, classe B, acabamento PP; • Manta impermeabilizante à base de asfalto modificado 

com elastômeros, espessura 4 mm, tipo III, classe B, acabamento PP; • Primer para manta asfáltica à base 

de asfalto modificado diluído em solvente, aplicação a frio; • Gás liquefeito de petróleo (GLP). 

Critérios de aferição • Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e 

ajudantes que estavam envolvidos na execução do sistema de impermeabilização; • Foram consideradas 

perdas incorporadas e por entulho no consumo de manta asfáltica e primer asfáltico; • Os tratamentos de 

ralos e de pontos emergentes não estão incluídos nessa composição; As etapas de regularização da base e 

proteção mecânica são tratadas em composições específicas, não sendo contemplados os esforços 

referentes a essas etapas nessa composição. 

Execução • A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou 
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desmoldantes; • Realizar a imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem; • Abrir totalmente a 

primeira manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em seguida, enrola-la novamente; • Com um maçarico 

(considerado “ferramenta” pelo SINAPI) de boca larga e gás GLP, desenrolar aos poucos a 1ª manta de 

4mm, aquecendo o primer asfáltico e fazendo a queima do filme plástico de proteção da manta para garantir 

sua total aderência; • Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos; • Repetir a operação, fazendo uma 

sobreposição de 10 cm entre as mantas; • Avançar ao menos 10 cm no rodapé; • Após a conclusão da 1ª 

camada, proceder da mesma forma para a 2ª manta de 3 mm, cuidando para que as sobreposições não 

coincidam com as da manta inferior; • Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos 

emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo todo o reservatório/piscina e deixar por no mínimo 

72 horas para verificar se há algum vazamento. 

 

ITEM: 9.2 

DESCRIÇÃO: PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_06/2018 

UN: M2 

Itens e suas Características • Argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para contrapiso, preparo manual; • 

Camada separadora de polietileno 20 a 25 micra. 

Critérios de aferição • Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e 

ajudantes que estavam envolvidos na execução do sistema de impermeabilização; • Foram consideradas 

perdas incorporadas no consumo de argamassa. 

Execução • Após o teste de estanqueidade, sobre a impermeabilização seca, colocar lona preta como 

camada separadora entre a camada impermeável e a de proteção mecânica; • Dividir a área em quadros 

para evitar fissuras de retração; • Lançar e adensar a argamassa sobre a camada separadora, formando uma 

camada de 3 cm de espessura; • Nivelar e desempenar a camada de argamassa. 

 

ITEM: 9.3 

DESCRIÇÃO: COLCHÃO DE AREIA 

UN: M3 

Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). O item remunera o fornecimento de 

areia em números médios, equipamentos e mão-de -obra necessários para a execução dos serviços de: 

transporte interno à obra; lançamento e espalhamento da areia; homogeneização; compactação em 

camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

 

ITEM: 9.4 

DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 
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UN: M2 

Itens e suas Características • Fertilizante NPK – 4:14:8; • Fertilizante orgânico composto – classe A. 

Critérios de aferição • Os esforços incluem o transporte de materiais na frente de trabalho. 

Execução • O adubo é lançado manualmente no solo; • Em seguida, espalha-se com ancinho (vassoura 

metálica) ou enxada. 

ITEM: 9.5 

DESCRIÇÃO: PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 

UN: M2 

Itens e suas Características • Muda de rasteira ou equivalente da região. 

Critérios de aferição • Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de trabalho. 

• Esta composição não inclui o preparo do solo. 6. Execução • Com o solo previamente preparado, faz-se a 

escavação manual; • Em seguida, a muda é posicionada no furo; • É feito o reaterro do furo com o solo 

local. 

 

ITEM: 9.6 

DESCRIÇÃO: TUBO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO, DN 100 MM, PARA DRENO - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pedreiro: profissional responsável por assentar o tubo dreno; - Servente: 

profissional responsável por auxiliar o pedreiro na execução do dreno; - Tubo PVC, flexível, corrugado, 

perfurado, DN 100 mm: tubo que compõe o sistema de dreno. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários (pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução de assentamento de tubo dreno; - Os serviços 

de instalação de conexões, lançamento do material de enchimento (areia ou brita) e instalação da manta 

geotêxtil para a execução do dreno não estão considerados nesta composição. Deve-se, portanto, utilizar 

composições específicas para estes serviços; - As produtividades desta composição não contemplam nos 

índices as seguintes atividades: locação, contenção e esgotamento da vala; recomposição da camada de 

aterro e de revestimento; e carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço; 

EXECUÇÃO - Após a instalação das conexões necessárias (atividade não inclusa nesta composição), proceder 

com assentamento da tubulação na vala. 

 

10.0 ESQUADRIAS 

ITEM: 10.1 
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DESCRIÇÃO: PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN: M2 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação portas metálicas; - Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de 

portas metálicas; - Porta em alumínio de abrir com lambri horizontal, sem guarnição, acabamento em 

alumínio anodizado natural; - Parafusos de rosca soberba de aço zincado, cabeça chata e fenda simples, de 

5,5x65mm com buchas de náilon nº 10; - Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para 

vedação de esquadrias, podendo ser substituído por selante a base de silicone; - Guarnição (alizar ou 

moldura de acabamento) para esquadria em alumínio anodizado natural para 1 face da esquadria (1 lado). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais 

e apenas os serventes que auxiliam na instalação da porta, seja no encunhamento e na fixação, ou no 

transporte de materiais no andar de instalação; - Foram consideradas perdas para os parafusos, para o 

selante e para a guarnição. 

EXECUÇÃO - Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a previsão de 

folga, 2mm no topo e nas laterais do vão; - Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando 

papelão entre os calços e a folha de porta para que a mesma não seja danificada; - Posicionar a porta no 

vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e alinhamento da porta com a 

face da parede; - Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão; - Retirar a esquadria do 

vão e executar os furos necessários na alvenaria, utilizando broca de vídia com diâmetro de 10mm; - Retirar 

o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e encaixar as buchas de nailón; - Posicionar 

novamente a esquadria no vão e parafusa-la no requadramento do vão, repetindo o processo de verificação 

de prumo, nível e alinhamento; - Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação da 

folga entre o vão e o marco. 

 

ITEM: 10.2 

DESCRIÇÃO: VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE 10 MM 

UN: M2 

Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer outra 

natureza, ou finalidade (m²). O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 10 mm, 

composto por dois ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais acessórios 

e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do vidro 

 

ITEM: 10.3 

DESCRIÇÃO: PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA 
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UN: M2 

Será medido pela área da porta instalada (m²). O item remunera o fornecimento de porta de enrolar 

manual, cega ou vazada, constituída por folha em chapa de aço 1020, bitola de 22 MSG, galvanizado a fogo, 

com acabamento em pintura eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada 

tijolinho, ou articulada raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com acabamento 

em pintura eletrostática; guias laterais em perfil U, em chapa dobrada e esteira de fechamento, em aço 

galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo em ferro tubular com molas e caixas; 

fechadura completa com tetra chave e cadeados, fabricação Portas de aço Forte, ou A Casa do Serralheiro, 

ou Portaço, ou Portas de Aço Ideal, ou Asa Portas de Aço, ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação 

da porta. Não remunera o fornecimento de coluna móvel com alavanca, quando dupla, nem arremates de 

acabamento 

 

ITEM: 10.4 

DESCRIÇÃO: TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 

ACABAMENTO POLIDO 

UN: M2 

Será medido pela área de tampo instalado (m²). O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de 

obra necessária para instalação de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive 

testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e 

demais elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília 

ou Verde Ubatuba. 

 

11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 

ITEM: 11.1 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2020 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação do cabo. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do 

cabo. - Cabo de cobre, flexível, classe 4 ou 5, isolação em PVC/A, antichama BWF-B, cobertura PVC-ST1, 

antichama BWF-B, 1 condutor, 0,6/1 KV, seção nominal 10 mm². 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material. - Para o levantamento dos índices de 
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produtividade foram considerados os operários (oficiais e ajudantes) envolvidos na execução do cabo de 

cobre para rede aérea de distribuição de energia elétrica de baixa tensão. 

EXECUÇÃO - Verificar o comprimento do trecho da instalação; - Cortar o comprimento necessário do cabo; - 

Posicionar o cabo nos postes; - Esticar o cabo até atingir a flecha do projeto; - Fixar o cabo no isolador; - 

Deixar as extremidades livres para posterior conexão 

 

ITEM: 11.2 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cabo de cobre, 16 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais das tubulações; 

fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos; - Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilização de fita guia; - Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; - Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura 

ligação. 

 

ITEM: 11.3 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cabo de cobre, 2,5 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro 

de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais das tubulações; 

fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 
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EXECUÇÃO - Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos; - Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilização de fita guia; - Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; - Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura 

ligação. 

 

ITEM: 11.4 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cabo de cobre, 4 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais das tubulações; 

fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço 

EXECUÇÃO - Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos; - Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilização de fita guia; - Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; - Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura 

ligação. 

 

ITEM: 11.5 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cabo de cobre, 6 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais das tubulações; 

fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 
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composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos; - Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilização de fita guia; - Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; - Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura 

ligação. 

ITEM: 11.6 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cabo de cobre, 10 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais das tubulações; 

fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos; - Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilização de fita guia; - Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; - Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura 

ligação 

 

ITEM: 11.7 

DESCRIÇÃO: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Cabo de cobre, 16 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); - Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais das tubulações; 

fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 
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composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos; - Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilização de fita guia; - Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; - Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura 

ligação 

ITEM: 11.8 

DESCRIÇÃO: TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 

UN: UN  

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de tomada 

de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 

cobre. Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136 

 

ITEM: 11.9 

DESCRIÇÃO: TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA 

UN: UN  

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de tomada 

de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 

cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

ITEM: 11.10 

DESCRIÇÃO: INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES CAIXA 4"X2"- ELETR PVC RIGIDO 

UN: UN  

DESCRIÇÃO • Interruptor em material termoplástico de alto desempenho, corrente nominal de 10A e tensão 

de operação 250V, tecla fosforescente, com contatos móveis e fi xos em liga de prata e de funcionamento 

silencioso, como descrito a seguir: - Interruptor com 1 tecla simples; - Interruptor com 2 teclas simples; - 

Interruptor com 3 teclas; - Interruptor com 1 tecla paralelo ; - Interruptor com 2 teclas simples + paralelo; - 

Interruptor com 1 tecla simples + 1 tomada “2P+T” universal; - Interruptor com 1 tecla bipolar simples; - 

Interruptor com 1 tecla bipolar paralelo; - Pulsador para minuteria com 1 tecla. Obs: Poduto de certifi cação 

compulsória (INMETRO). • Parafusos auto-atarraxantes de aço com fenda combinada (“philips” + fenda 

comum) para fi xação da tampa (placa) - acabamento niquelado e para fi xação do módulo da tomada - 

acabamento bicromatizado. • Fio de cobre isolado - 750V: 2,5mm². • Buchas e arruelas de alumínio. • 

Instalação embutida: - Eletroduto de Ø 3/4” (25mm), em PVC rígido; - Caixa estampada (4”x2” ou 4”x4”) 

para embutir em parede, chapa de aço #16MSG, esmaltada a quente, interna e externa, dotada de orelhas e 
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olhais; - Tampa (placa) de termoplástico de alto impacto, na cor cinza. • Instalação aparente: - Eletroduto de 

Ø 3/4” (20mm), em aço galvanizado a quente; - Conjunto de braçadeira galvanizada e parafuso/bucha 

plástica; - Caixa e tampa de alumínio (para interruptor e passagem), com junta de vedação, entrada 

rosqueada BSP ou sem rosca. 

EXECUÇÃO • A localização, o dimensionamento e o tipo de interruptor deverão estar de acordo com o 

projeto executivo de elétrica (PE-ELE). • Instalar a 1,10m do piso acabado; quando localizado próximo de 

portas deverá fi car a 0,10m do batente/guarnição, ao lado da fechadura. • Ligar os bornes dos interruptores 

de maneira que assegurem resistência mecânica adequada e contato elétrico sem esmagamento do 

condutor. 

• Nos bornes de parafusos, o sentido da ponta recurvada do fi o sólido deverá concordar com o sentido de 

aperto do parafuso. • Não permitir ligações com condutores fl exíveis e reduções propositais das seções dos 

condutores com vistas a facilitar as conexões com os bornes. • O contato do interruptor deverá interromper 

somente o condutor fase, e nunca o neutro. • Durante o andamento da obra, proteger as caixas para evitar 

a entrada de cimento, massa, poeira, etc. • Instalar todas as caixas de modo a manter horizontalidade, 

perfeito nivelamento e prumo com a parede, garantindo o perfeito arremate no momento da instalação dos 

interruptores e tampas (placas). • Remover os olhais das caixas apenas nos pontos de conexão entre estes e 

os eletrodutos. • Deixar sufi ciente extensão de fi o nas caixas, para facilitar as ligações. • Fixar rigidamente 

as caixas embutidas em elementos de concretagem nas formas, a fi m de evitar deslocamentos. • Adequar a 

tampa (placa) ao tamanho da caixa e ao interruptor, e fi xar fi rmemente. • Instalar as tampas e acessórios 

somente após a pintura ou acabamento fi nal. 

 

ITEM: 11.11 

DESCRIÇÃO: DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do disjuntor. - Auxiliar de 

eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor. - Terminal a 

compressao em cobre estanhado para cabo 2,5 mm², 1 furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao M5. - 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 ate 32A. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução 

EXECUÇÃO - Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; - Após o cabo e o 

terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é desencaixado; - Coloca-se o terminal no pólo; - 

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 
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ITEM: 11.12 

DESCRIÇÃO: DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSCTICAS 

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do disjuntor. - Auxiliar de 

eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor. - Terminal a 

compressao em cobre estanhado para cabo 2,5 mm², 1 furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao M5. - 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 ate 32A. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução 

EXECUÇÃO - Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; - Após o cabo e o 

terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é desencaixado; - Coloca-se o terminal no pólo; - 

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor 

 

ITEM: 11.13 

DESCRIÇÃO: DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do disjuntor. - Auxiliar de 

eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor. - Terminal a 

compressao em cobre estanhado para cabo 16 mm², 1 furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao M6. - 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 40 ate 50A. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. 

EXECUÇÃO - Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; - Após o cabo e o 

terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é desencaixado; - Coloca-se o terminal no pólo; - 

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 

ITEM: 11.14 

DESCRIÇÃO: DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
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- Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do disjuntor. - Auxiliar de 

eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor. - Terminal a 

compressao em cobre estanhado para cabo 16 mm², 1 furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao M6. - 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 40 ate 50A. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução 

EXECUÇÃO - Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; - Após o cabo e o 

terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é desencaixado; - Coloca-se o terminal no pólo; - 

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 

ITEM: 11.15 

DESCRIÇÃO: DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 40KA 

UN: UN  

O serviço será pago por un (unidade) de elemento instalado. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação do elemento especificado, bem como todo material 

que possa ser necessário à fixação e ligação a circuitos de comando e força. 

 

ITEM: 11.16 

DESCRIÇÃO: DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A X 30 MA - 2 POLOS 

UN: UN  

Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação de 

dispositivo diferencial residual (interruptor de corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pólos, referência V / 

304-022031 da GE, ou 5 SM1312-0 da Siemens, ou equivalente 

 

ITEM: 11.17 

DESCRIÇÃO: ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 100 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

UN: M 

Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, considerando-se inclusive 

as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m). O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha 

lisa tipos U ou C, sem tampa, 100 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, 

reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o 

fornecimento e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 
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ITEM: 11.18 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos corrugados em PVC, DN 32 MM (1”), instalados em circuitos 

terminais (do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

bobina do eletroduto; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de fixação 

das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres para 

posterior conexão. 

 

ITEM: 11.19 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015  

UN: M 

. ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos corrugados em PVC, DN 25 MM (3/4”), instalados em 

circuitos terminais (do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados). 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

bobina do eletroduto; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de fixação 

das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres para 

posterior conexão. 

 

ITEM: 11.20 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos rígidos em PVC roscável, DN 32 MM (1”), instalados em 
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circuitos terminais (do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados para montagem da 

tubulação); - As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais 

das tubulações; fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais 

atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

barra do eletroduto de PVC rígido; - Encaixa-se a tarraxa na extremidade do eletroduto; - Faz-se um giro 

para direita e ¼ de volta para a esquerda; - Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no 

comprimento desejado; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de 

fixação das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres 

para posterior conexão. 

 

ITEM: 11.21 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos rígidos em PVC, DN 50 MM (1 1/2”) 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados para montagem da 

tubulação); - As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais 

das tubulações; fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais 

atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

barra do eletroduto de PVC rígido; - Encaixa-se a tarraxa na extremidade do eletroduto; - Faz-se um giro 

para direita e ¼ de volta para a esquerda; - Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no 

comprimento desejado; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de 

fixação das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres 

para posterior conexão. 

 

ITEM: 11.22 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
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UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos rígidos em PVC roscável, DN 20 MM (1/2”), instalados em 

circuitos terminais (do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados para montagem da 

tubulação); - As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais 

das tubulações; fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais 

atividades, utilizar composição específica de cada serviço 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

barra do eletroduto de PVC rígido; - Encaixa-se a tarraxa na extremidade do eletroduto; - Faz-se um giro 

para direita e ¼ de volta para a esquerda; - Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no 

comprimento desejado; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de 

fixação das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres 

para posterior conexão. 

 

ITEM: 11.23 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos rígidos em PVC, DN 60 MM (2”). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados para montagem da 

tubulação); - As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais 

das tubulações; fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais 

atividades, utilizar composição específica de cada serviço 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

barra do eletroduto de PVC rígido; - Encaixa-se a tarraxa na extremidade do eletroduto; - Faz-se um giro 

para direita e ¼ de volta para a esquerda; - Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no 

comprimento desejado; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de 

fixação das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres 

para posterior conexão. 
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ITEM: 11.24 

DESCRIÇÃO: ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN: M 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletrodutos rígidos em PVC roscável, DN 25 MM (3/4”), instalados em 

circuitos terminais (do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação) 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; - Foi 

considerado esforço de fixação provisória da instalação (feita em pontos localizados para montagem da 

tubulação); - As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações finais 

das tubulações; fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais 

atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; - Corta-se o comprimento necessário da 

barra do eletroduto de PVC rígido; - Encaixa-se a tarraxa na extremidade do eletroduto; - Faz-se um giro 

para direita e ¼ de volta para a esquerda; - Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no 

comprimento desejado; - Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de 

fixação das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); - As extremidades são deixadas livres 

para posterior conexão 

 

ITEM: 11.25 

DESCRIÇÃO: LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação da luminária. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação da luminária. - Luminária de sobrepor para 2 lâmpadas fluorescentes de 36W, incluso reator e 

lâmpadas. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. - As 

produtividades desta composição não contemplam a montagem da peça, já que o insumo é de uma 

luminária do tipo pronta. 

EXECUÇÃO - Com a luminária já pronta, ligam-se os cabos da rede elétrica ao reator; - Fixa-se a luminária 

ao teto através de parafusos. 

 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

67 

  

 

 

ITEM: 11.26 

DESCRIÇÃO: LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação da luminária. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação da luminária. - Luminária tipo plafon de sobrepor, tipo LED, redondo com diâmetro de 17 

centímetros. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. 

EXECUÇÃO - Encaixa-se as lâmpadas ao soquete da luminária; - Com os cabos da rede elétrica já instalados, 

eles são conectados ao plafon; - Fixa-se a luminária ao teto através de parafusos. 

 

ITEM: 11.27 

DESCRIÇÃO: CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava e 

instalar a caixa; - Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; - Lastro de vala com 

preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de areia no fundo da cava; - Caixa inspeção 

em polietileno para aterramento e para raios, diâmetro = 300 mm. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de instalação da caixa; - As 

produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de locação, remoção de piso, 

escavação, contenção, assentamento de tubos, reaterro e recomposição do piso. Deve-se, portanto, 

considerar composições específicas para estes serviços, caso sejam necessários; - Esta composição é válida 

para trabalho diurno 

EXECUÇÃO - Após execução da escavação, preparar o fundo com lastro de areia; - Sobre o lastro de areia, 

posicionar a caixa conforme projeto. 

 

ITEM: 11.28 

DESCRIÇÃO: HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017 

UN: UN  

Itens e suas características • Haste de aterramento, 3,00 m, 5/8”. 



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

____________________________________________________ 
 

68 

  

 

 

Critérios de aferição • Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no pavimento de execução. 

Execução • Verifica-se o local da instalação; • O solo é molhado para facilitar a entrada da haste; • A haste é 

posicionada e martelada no solo até alcançar a profundidade ideal 

 

ITEM: 11.29 

DESCRIÇÃO: QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 MEDIDORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação do quadro. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação 

do quadro. - Centro de medicao agrupada, em policarbonato / pvc, com 12 medidores e protecao geral 

(inclui barramento, disjuntores e acessorios de fixacao) (padrao concessionaria local). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: rasgos e cortes; chumbamentos. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro de medição; cada 

apartamento tem a sua caixa do quadro e seu eletroduto; - Em seguida faz-se a colocação do quadro no 

local definitivo. 

 

ITEM: 11.30 

DESCRIÇÃO: QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação do quadro. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação 

do quadro. - Centro de medicao agrupada, em policarbonato / pvc, com 8 medidores e protecao geral (inclui 

barramento, disjuntores e acessorios de fixacao) (padrao concessionaria local). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. - As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: rasgos e cortes; chumbamentos. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro de medição; cada 

apartamento tem a sua caixa do quadro e seu eletroduto; - Em seguida faz-se a colocação do quadro no 
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local definitivo. 

 

ITEM: 11.31 

DESCRIÇÃO: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação do quadro. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação 

do quadro. - Quadro de distribuição com barramento trifásico, de embutir, em chapa de aço galvanizado, 

para 40 disjuntores DIN, 100 A. - Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do quadro. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material. - As produtividades desta 

composição não contemplam rasgos e cortes de alvenaria. Para tais atividades, utilizar composição específica 

de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Verifica-se o local da instalação; - Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já 

deve estar executado; - Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; - Encaixa-se o 

quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 

 

ITEM: 11.32 

DESCRIÇÃO: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN: UN  

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - - Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela 

instalação do quadro. - Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação 

do quadro. - Quadro de distribuição com barramento trifásico, de embutir, em chapa de aço galvanizado, 

para 12 disjuntores DIN, 100 A. - Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do quadro 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o 

ajudante é responsável também pelo transporte horizontal do material. - As produtividades desta 

composição não contemplam rasgos e cortes de alvenaria. Para tais atividades, utilizar composição específica 

de cada serviço 

EXECUÇÃO - Verifica-se o local da instalação; - Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já 
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deve estar executado; - Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; - Encaixa-se o 

quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 

 

ITEM: 11.33 

DESCRIÇÃO: TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2 KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO 

UN: UN 

O item remunera a mão de obra e materiais para a instalação de TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2 

KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO. 

ITEM: 11.34 

DESCRIÇÃO: ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS 

UN: M 

DESCRIÇÃO • Camada de concreto simples, traço 1:4:8, de cimento, areia e pedra britada; espessura 

conforme indicação de projeto. APLICAÇÃO • Proteção para tubulação embutida no solo, destinada a 

instalações elétricas. EXECUÇÃO • Recobrir o eletroduto somente após a sua correta e completa instalação e 

com autorização da Fiscalização. • Lançar e espalhar o concreto sobre o duto, envolvendo toda a tubulação; 

manter espessura homogênea. • Caso não esteja indicada em projeto, a espessura da camada de concreto 

deve ser de 10cm. • O consumo mínimo de cimento deve ser de 150kg/m³. 

 

ITEM: 11.35 

DESCRIÇÃO: POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M  

UN: UN  

Será medido por unidade de poste instalado (un). O item remunera o fornecimento do poste de concreto 

armado com seção circular, com carga nominal de 200 kg e comprimento de 7,00 m; cimento, areia, pedra 

britada, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste. 

 

ITEM: 11.36 

DESCRIÇÃO: SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU ESTALEIRO 

UN: UN  

Será medido por unidade de suporte instalado (un). O item remunera o fornecimento de suporte de 

transformador, materiais acessórios e a mão-deobra necessária para a instalação do suporte em poste ou 

estaleiro. 

 

12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

ITEM: 12.1 
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DESCRIÇÃO: TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN: M 

Itens e suas características • Tubo de PVC, Série Normal, diâmetro nominal de 75 mm para aplicação em 

instalações prediais de esgotamento sanitário; • Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico 

com 1.000 cm³; • Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas; • Lixa d`água em 

folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC 

Critérios de aferição • Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; • Foram consideradas 

perdas por resíduo; • Para os tubos com diâmetros nominais iguais ou superiores a 50 mm foi considerada 

junta soldável, em razão do seu aproveitamento com uso de luva simples; • O esforço para colocação de 

escadas ou montagem das plataformas de trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição; • As 

produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações das tubulações no teto e 

parede; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar composições 

específicas de cada serviço. 

EXECUÇÃO - Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa d’água 

e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; • Limpar a ponta do tubo e a 

bolsa da conexão com solução limpadora; • O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do 

tubo; após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não 

movimentá-los por, aproximadamente, 5 minutos. • Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a 

tubulação às pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

 

ITEM: 12.2 

DESCRIÇÃO: TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 25MM (3/4") 

UN: M 

O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento efetivo 

do caminho por ela percorrido, nos trechos correspondentes ao barrilete do sistema de reservação. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação da tubulação de água especificada inclusive 

eventuais perdas de corte, o material de vedação ou colagem necessário e as respectivas conexões. 

 

ITEM: 12.3 

DESCRIÇÃO: TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 40MM (1 1/4") 

UN: M 

O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento efetivo 

do caminho por ela percorrido, nos trechos correspondentes à rede de distribuição de água fria. 
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O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação da tubulação de água especificada, inclusive 

eventuais perdas de corte, o material de vedação ou colagem necessário e as respectivas conexões, bem 

como a abertura e fechamento de rasgos em paredes, nos trechos em que for embutida, ou a escavação e  

reaterro de valas com profundidade média de até 0,60m, nos trechos em que for enterrada, ou ainda sua 

fixação por meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 

 

ITEM: 12.4 

DESCRIÇÃO: CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN: UN  

Itens e suas características • Caixa sifonada em PVC com três entradas de 40 mm com juntas soldáveis e 

uma saída de 50 mm com junta elástica. Dimensões: 100 x 100 x 50 mm; • Anel de borracha para tubo de 

esgoto com diâmetro nominal de 50 mm; • Pasta lubrificante para tubos de PVC com anel de borracha e 

pote de 500 g; • Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm³; • Adesivo para 

fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas; • Lixa d’água em folha, grão 100 para uso em tubos e 

conexões de PVC. 

Critérios de aferição • Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; • Foi considerada junta 

elástica na tubulação de saída e juntas soldáveis nas tubulações de entrada; • Não foram consideradas 

perdas por resíduo; • O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e 

guarda-corpos está contemplado na composição; • As produtividades desta composição não contemplam as 

seguintes atividades: fixações das tubulações no teto e parede; passantes em lajes; rasgos e cortes; 

chumbamentos. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço 

EXECUÇÃO - Limpar o local de instalação da caixa; • Fazer a abertura das entradas com serra copo, no 

diâmetro de entrada da caixa ou fazendo-se vários furos com uma furadeira, lado a lado, em torno da 

circunferência interna; • Fazer o acabamento final com lima meia-cana; • Fazer um chanfro na ponta para 

facilitar o encaixe; • As tubulações de entrada terão junta soldável (utilizar solução limpadora para limpar a 

ponta e a bolsa e soldar as tubulações com adesivo); • A tubulação de saída pode ser instalada com junta 

elástica, utilizando anel de borracha e pasta lubrificante. 

 

ITEM: 12.5 

DESCRIÇÃO: REGISTRO DE GAVETA, METAL AMARELO - 1 1/2" 

UN: UN  

O serviço será pago por un (unidade) de registro de gaveta instalado. 
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O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação do registro de gaveta especificado, inclusive o 

material de vedação necessário. 

 

ITEM: 12.6 

DESCRIÇÃO: REGISTRO DE GAVETA, METAL CROMADO - 1" 

UN: UN  

O serviço será pago por un (unidade) de registro de gaveta instalado. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação do registro de gaveta especificado, inclusive a 

respectiva canopla e o material de vedação necessário. 

 

ITEM: 12.7 

DESCRIÇÃO: TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA (LINHA ESGOTO) - 150MM (6") 

UN: M 

O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento efetivo 

do caminho por ela percorrido na constituição da respectiva rede de esgoto. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação da tubulação de esgoto sanitário especificada 

inclusive eventuais perdas de corte ou quebra, o material de vedação necessário e as respectivas conexões, 

bem como a abertura e fechamento de rasgos em paredes nos trechos em que for embutida, ou a escavação 

e reaterro de valas com profundidade média de até 0,60m, nos trechos em que for enterrada, ou ainda sua 

fixação por meio de grampo e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 

 

ITEM: 12.8 

DESCRIÇÃO: CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA ESGOTO 

UN: UN  

DESCRIÇÃO Constituintes • Lastro de concreto simples. • Alvenaria de tijolos de barro comum (4,5 x 9 x 

19cm) • Tampa de concreto armado. • Argamassa de revestimento da alvenaria e regularização do fundo, 

com hidrófugo. • Puxador em barra redonda trefi lada Ø=5/16" e chapa 16, galvanizadas, conforme 

desenho. APLICAÇÃO • Caixa de ligação ou inspeção em rede coletora de esgoto. • Em áreas externas, com 

ou sem pavimentação, enterradas no solo. EXECUÇÃO • Escavação manual em terra de qualquer natureza e 

apiloamento do fundo. • Quando executada em terreno natural, observar o ressalto de 5cm em relação ao 

terreno; quando executada em piso pavimentado, deve estar alinhada ao mesmo e receber o mesmo tipo de 

acabamento na tampa. Um eventual desnível nunca poderá ser maior que 1,5cm. Os vãos entre as paredes 

da caixa e a tampa não poderão ser superiores a 1,5cm (NBR 9050). • Lastro de concreto simples: - Traço 

1:4:8, cimento, areia e brita. • Assentamento da alvenaria: - Argamassa traço 1:0,5:4,5, cimento, cal e 

areia. • Tampa: concreto traço 1:3:4, cimento, areia e brita, armado conforme desenho, aço CA-50. • 
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Argamassa de revestimento da alvenaria e regularização do fundo: argamassa traço 1:3:0.05, cimento, areia 

peneirada (granulometria até 3mm) e hidrófugo. • A calha direcional deve ser executada utilizando-se um 

tubo de PVC como molde e as laterais do fundo devem ter uma inclinação mínima de 5%, em caso de 

necessidade de outras entradas nas paredes laterais da caixa. • Vedação da tampa de inspeção com 

argamassa de rejunte e areia, conforme desenho. • Antes de entrar em funcionamento, executar um ensaio 

de estanqueidade, saturando por no mínimo 24h após o preenchimento com água até a altura do tubo de 

entrada. Decorridas 12h, a variação não deve ser superior a 3% da altura útil (h). 

 

ITEM: 12.9 

DESCRIÇÃO: CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 CM PARA AGUAS PLUVIAIS 

UN: UN  

DESCRIÇÃO Constituintes • Lastro de concreto simples. • Alvenaria de tijolos comuns de barro. • Tampa de 

concreto armado, pré-moldado. • Argamassa de revestimento para alvenaria e regularização do fundo. 

APLICAÇÃO • Em áreas externas, com ou sem pavimentação, enterradas no solo. • Como caixa de ligação 

ou inspeção em rede de águas pluviais. EXECUÇÃO • Escavação manual em terra de qualquer natureza e 

apiloamento do fundo. • Tampa: concreto traço 1:3:4, cimento, areia e brita, armado com malha de 15 x 

15cm Ø = 4,2mm, aço CA-60B. • Forma das bordas: sarrafos de pinho. • Lastro: concreto simples traço 

1:4:8, cimento, areia e brita. • Assentamento dos tijolos: argamassa traço 1:4, cal hidratada e areia, com 

adição de 100kg de cimento/m³ de argamassa. • Revestimento da alvenaria e regularização do fundo: 

argamassa traço 1:3 cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3% do peso do cimento. 

 

ITEM: 12.10 

DESCRIÇÃO: CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (30CM) 

UN: M 

DESCRIÇÃO Constituintes • Concreto usinado, Fck 15MPa, moldado in loco. • Fôrma em chapa resinada 

e=12mm. APLICAÇÃO • Canaleta aberta - exclusivamente para utilização em áreas externas onde não haja 

movimentação de alunos. • Canaleta com tampa de concreto (TC-03 a TC-05) - exclusivamente para 

utilização em áreas externas onde haja passagem de pedestres. • Canaleta com tampa de concreto 

perfurada (TC-09 a TC-11) - para utilização em áreas externas. • Canaleta com grelha de ferro (TC-06 a TC-

08) - para utilização em áreas externas ou internas, preferencialmente em início de rampas, escadas e 

junções de pisos. EXECUÇÃO • O terreno deve ser escavado e fortemente apiloado. • Lançar o concreto e 

executar o caimento devidamente. Quando não indicado em projeto, considerar declividade mínima igual a 

0,3%. • Quando usada com grelha de ferro ou tampa de concreto, executar recorte de 2,5cm em cada lado 

para apoio das mesmas, conforme desenhos. • O acabamento fi nal deve ser desempenado 
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ITEM: 12.11 

DESCRIÇÃO: TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=35CM 

UN: M 

DESCRIÇÃO Constituintes • Placa pré-moldada de concreto armado com furos para drenagem; dimensões 

conforme desenhos: - Acabamento liso e sem irregularidades; fundida em fôrma de dormir (24h), feita de 

chapa compensada resinada e=12mm, ou chapa de aço; - Armação em aço CA-50 Ø=6,3mm; - Concreto 

usinado Fck 15 MPa. APLICAÇÃO • Tampa de concreto perfurada para canaletas A. P. em áreas externas. - 

TC-09 em CA-20; - TC-10 em CA-21; - TC-11 em CA-22. 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). O item remunera o fornecimento do 

material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, 

bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de 

sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 

RESUMO 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA 

AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

FONTES: SINAPI DEZ/2021, CDHU 184 NOVEMBRO/2021, EDIF JULHO/2021, FDE 

OUTUBRO/2021 – COM DESONERAÇÃO 

B.D.I 25,56%    FEV/22 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR % 

1 CANTEIRO DE OBRAS R$ 82.028,36 3,588% 

2 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 23.785,18 1,041% 

3 FUNDAÇÃO R$ 238.723,72 10,443% 

4 ESTRUTURA  R$ 149.441,25 6,538% 

5 COBERTURA R$ 883.158,23 38,635% 

6 ALVENARIAS R$ 216.737,66 9,482% 

7 REVESTIMENTOS/PINTURAS R$ 191.037,53 8,357% 

8 PISOS R$ 110.363,77 4,828% 

9 COBERTURA VERDE R$ 28.634,61 1,253% 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR % 

10 ESQUADRIAS R$ 121.625,96 5,321% 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 126.569,55 5,537% 

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 86.057,07 3,765% 

13 LIMPEZA FINAL R$ 27.723,52 1,213% 

TOTAL GERAL  2.285.886,41 
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ANEXO III - PQPU - PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL   

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO   

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA 

AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

FONTES: SINAPI DEZ/2021, CDHU 184 NOVEMBRO/2021, EDIF JULHO/2021, FDE 

OUTUBRO/2021 – COM DESONERAÇÃO 

B.D.I 25,56%    FEV/22 

ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

   

1 CANTEIRO DE OBRAS  

1.1 02.03.120 CDHU 
TAPUME FIXO PARA 
FECHAMENTO DE ÁREAS, COM 
PORTÃO 

m² 634,04 R$ 110,94 R$ 70.340,40 

1.2 02.08.020 CDHU 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
PARA OBRA 

m² 2,88 R$ 780,32 R$ 2.247,32 

1.3 02.02.130 CDHU 

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO 
ESCRITÓRIO COM 1 VASO 
SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 
PONTO PARA CHUVEIRO - 
ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

unxmês 4,00 R$ 1.235,00 R$ 4.940,00 

1.4 02.02.140 CDHU 

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO 
SANITÁRIO COM 2 VASOS 
SANITÁRIOS, 2 LAVATÓRIOS, 2 
MICTÓRIOS E 4 PONTOS PARA 
CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 
13,80 M² 

unxmês 4,00 R$ 1.125,16 R$ 4.500,64 

  TOTAL ITEM 1:  R$ 82.028,36 

   

2 PROJETOS EXECUTIVOS  

2.1 01.17.031 CDHU 
PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA EM FORMATO 
A1 

un 3,00 R$ 3.026,85 R$ 9.080,55 

2.2 01.17.051 CDHU 
PROJETO EXECUTIVO DE 
ESTRUTURA EM FORMATO A1 

un 3,00 R$ 2.219,89 R$ 6.659,67 

2.3 01.17.071 CDHU 
PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
EM FORMATO A1 

un 4,00 R$ 953,00 R$ 3.812,00 

2.4 01.17.111 CDHU 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS/SPDA EM 
FORMATO A1 

un 4,00 R$ 1.058,24 R$ 4.232,96 

  TOTAL ITEM 2: R$ 23.785,18 

   

3 FUNDAÇÃO   
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

3.1 97083 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

m² 1.183,84 R$ 3,93 R$ 4.652,49 

3.2 97086 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

m² 44,03 R$ 149,33 R$ 6.575,00 

3.3 97087 SINAPI 

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

m² 1.009,79 R$ 2,42 R$ 2.443,70 

3.4 97088 SINAPI 

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
USO DE TELA Q-92. 
AF_09/2021 

kg 1.657,38 R$ 26,07 R$ 43.207,79 

3.5 97096 SINAPI 

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_09/2021 

m³ 236,77 R$ 527,70 R$ 124.942,47 

3.6 97097 SINAPI 

ACABAMENTO POLIDO PARA 
PISO DE CONCRETO ARMADO 
OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

m² 1.183,84 R$ 44,29 R$ 52.432,27 

3.7 100980 SINAPI 

CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 18 

M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 
HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 76,95 R$ 6,55 R$ 504,02 

3.8 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

m³xkm 769,50 R$ 2,10 R$ 1.615,94 

3.9 05.09.007 CDHU 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, 
TIPO SOLO/TERRA 

m³ 76,95 R$ 30,54 R$ 2.350,04 

 TOTAL ITEM 3:  R$ 238.723,72 

  

4 ESTRUTURA   

4.1 92264 SINAPI 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 
PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 

m² 241,06 R$ 261,82 R$ 63.114,33 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020 

4.2 92433 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 22,30 R$ 83,72 R$ 1.866,96 

4.3 10.01.040 CDHU 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO 
CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

kg 238,77 R$ 14,65 R$ 3.497,98 

4.4 94971 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

m³ 49,72 R$ 457,87 R$ 22.765,30 

4.5 03.04.21 EDIF 
LAJE MISTA TRELIÇADA H-
12CM COM CAPEAMENTO 4CM 
(16CM) 

m² 220,97 R$ 196,64 R$ 43.451,54 

4.6 10.02.020 CDHU 
ARMADURA EM TELA SOLDADA 
DE AÇO 

kg 220,97 R$ 16,74 R$ 3.699,04 

4.7 09.04.030 CDHU 
FORMA EM TUBO DE PAPELÃO 
COM DIÂMETRO DE 30 CM 

m 77,68 R$ 142,20 R$ 11.046,10 

  TOTAL ITEM 4:  R$ 149.441,25 

   

5 COBERTURA  

5.1 100775 SINAPI 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

kg 20.941,96 R$ 17,74 R$ 371.510,37 

5.2 
15.03.12 

EDIF 
ESMALTE SINTÉTICO - 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

m² 1.231,88 R$ 27,26 R$ 33.581,05 

5.3 94216 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA TERMOACÚSTICA E 
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 1.231,88 R$ 359,84 R$ 443.279,70 

5.4 94229 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m 97,00 R$ 268,25 R$ 26.020,25 

5.5 100327 SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m 97,00 R$ 90,38 R$ 8.766,86 

 TOTAL ITEM 5:  R$ 883.158,23 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

6 ALVENARIAS  

6.1 04.01.003 FDE 
ALVENARIA DE TIJOLO DE 
BARRO MACICO E=1 TIJOLO 

m² 961,10 R$ 225,51 R$ 216.737,66 

TOTAL ITEM 6: R$ 216.737,66 

   

7 REVESTIMENTOS/PINTURAS  

7.1 17.02.020 CDHU CHAPISCO m² 1.922,20 R$ 6,81 R$ 13.090,18 

7.2 17.02.140 CDHU 
EMBOÇO DESEMPENADO COM 
ESPUMA DE POLIÉSTER 

m² 1.922,20 R$ 25,66 R$ 49.323,65 

7.3 87265 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 
CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 317,60 R$ 74,48 R$ 23.654,85 

7.4 88489 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 480,49 R$ 17,80 R$ 8.552,72 

7.5 88488 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 241,06 R$ 20,37 R$ 4.910,39 

7.6 87298 SINAPI 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_08/2019 

m³ 22,30 R$ 635,21 R$ 14.165,18 

7.7 87263 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M². AF_06/2014 

m² 238,77 R$ 184,23 R$ 43.988,60 

7.8 96135 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 618,66 R$ 36,11 R$ 22.339,81 

7.9 88489 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 618,66 R$ 17,80 R$ 11.012,15 

TOTAL ITEM 7: R$ 191.037,53 

   

8 PISOS  

8.1 96624 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.2), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_08/2017 

m³ 184,19 R$ 133,68 R$ 24.622,52 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

8.2 101746 SINAPI 
ASSOALHO DE MADEIRA. 
AF_09/2020 

m² 92,00 R$ 410,44 R$ 37.760,48 

8.3 20.01.040 CDHU 
LAMBRIL EM MADEIRA 
MACHO/FÊMEA TARUGADO, 
EXCETO PINUS 

m² 108,00 R$ 182,15 R$ 19.672,20 

8.4 102223 SINAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 

ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 200,00 R$ 35,41 R$ 7.082,00 

8.5 17.60.46 EDIF 
RETIRADA DE PISO 
INTERTRAVADO 

m² 1.183,69 R$ 15,41 R$ 18.240,66 

8.6 01.01.05 EDIF 

CARGA MECANIZADA E 
REMOÇÃO DE ENTULHO, 
INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 
1KM 

m³ 92,33 R$ 11,84 R$ 1.093,19 

8.7 01.01.10 EDIF 
TRANSPORTE DE ENTULHO 
POR CAMINHÃO BASCULANTE, 
A PARTIR DE 1KM 

m³xkm 923,28 R$ 2,05 R$ 1.892,72 

TOTAL ITEM 8:  R$ 110.363,77 

  

9 COBERTURA VERDE 

9.1 98547 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E 
E=4MM. AF_06/2018 

m² 78,45 R$ 223,43 R$ 17.528,08 

9.2 98565 SINAPI 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE 
SUPERFICIE HORIZONTAL COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. 
AF_06/2018 

m² 78,45 R$ 54,29 R$ 4.259,05 

9.3 11.18.180 CDHU COLCHÃO DE AREIA m³ 5,88 R$ 195,74 R$ 1.150,95 

9.4 98520 SINAPI 
APLICAÇÃO DE ADUBO EM 

SOLO. AF_05/2018 
m² 58,83 R$ 6,60 R$ 388,31 

9.5 98505 SINAPI 
PLANTIO DE FORRAÇÃO. 
AF_05/2018 

m² 58,83 R$ 76,19 R$ 4.482,62 

9.6 102706 SINAPI 

TUBO DE PVC CORRUGADO 
FLEXÍVEL PERFURADO, DN 100 
MM, PARA DRENO - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

m 48,00 R$ 17,20 R$ 825,60 

 TOTAL ITEM 9: R$ 28.634,61 

   

10 ESQUADRIAS  

10.1 91338 SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE 
ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 39,60 R$ 973,20 R$ 38.538,72 

10.2 26.01.170 CDHU 
VIDRO LISO LAMINADO 
INCOLOR DE 10 MM 

m² 95,40 R$ 529,80 R$ 50.542,92 

10.3 24.02.590 CDHU 
PORTA DE ENROLAR MANUAL, 
CEGA OU VAZADA 

m² 53,03 R$ 397,27 R$ 21.067,23 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

10.4 44.02.062 CDHU 

TAMPO/BANCADA EM 
GRANITO, COM FRONTÃO, 
ESPESSURA DE 2 CM, 
ACABAMENTO POLIDO 

m² 16,19 R$ 708,90 R$ 11.477,09 

 TOTAL ITEM 10: R$ 121.625,96 

  

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA  

11.1 101560 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

m 679,95 R$ 12,51 R$ 8.506,17 

11.2 91924 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 320,66 R$ 3,31 R$ 1.061,38 

11.3 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 598,10 R$ 4,78 R$ 2.858,92 

11.4 91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 903,25 R$ 7,77 R$ 7.018,25 

11.5 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 804,52 R$ 10,60 R$ 8.527,91 

11.6 92979 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 202,10 R$ 11,80 R$ 2.384,78 

11.7 91934 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 100,00 R$ 26,63 R$ 2.663,00 

11.8 40.04.460 CDHU 
TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 

V, COMPLETA 
cj 22,00 R$ 33,03 R$ 726,66 

11.9 40.04.450 CDHU 
TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 
V, COMPLETA 

cj 27,00 R$ 28,20 R$ 761,40 

11.10 09.08.067 FDE 
INTERRUPTOR 1 TECLA 
BIPOLAR SIMPLES CAIXA 
4"X2"- ELETR PVC RIGIDO 

un 9,00 R$ 184,36 R$ 1.659,24 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

11.11 93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 22,00 R$ 14,72 R$ 323,84 

11.12 93654 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 26,00 R$ 15,43 R$ 401,18 

11.13 93659 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 17,00 R$ 30,29 R$ 514,93 

11.14 93666 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 R$ 90,99 R$ 363,96 

11.15 09.17.01  EDIF 
DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS 275V - 40KA 

un 2,00 R$ 259,03 R$ 518,06 

11.16 37.17.060 CDHU 
DISPOSITIVO DIFERENCIAL 
RESIDUAL DE 25 A X 30 MA - 2 

POLOS 

un 2,00 R$ 254,27 R$ 508,54 

11.17 38.21.120 CDHU 
ELETROCALHA LISA 
GALVANIZADA A FOGO, 100 X 
50 MM, COM ACESSÓRIOS 

m 2,00 R$ 109,05 R$ 218,10 

11.18 91857 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00 R$ 19,07 R$ 419,54 

11.19 91855 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00 R$ 13,21 R$ 290,62 

11.20 91872 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00 R$ 20,89 R$ 459,58 

11.21 93008 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 
1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 344,59 R$ 22,05 R$ 7.598,21 

11.22 91870 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 137,53 R$ 13,67 R$ 1.880,04 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

11.23 93009 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM 
(2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 196,69 R$ 32,97 R$ 6.484,87 

11.24 91871 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 49,70 R$ 15,95 R$ 792,72 

11.25 97586 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES 
DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 60,00 R$ 234,24 R$ 14.054,40 

11.26 97592 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
LED DE 12/13 W, SEM REATOR 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 40,00 R$ 49,91 R$ 1.996,40 

11.27 98111 SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

un 4,00 R$ 68,09 R$ 272,36 

11.28 96985 SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 
PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

un 4,00 R$ 118,30 R$ 473,20 

11.29 97360 SINAPI 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL 
DE ENERGIA COM 12 
MEDIDORES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 R$ 6.474,01 R$ 12.948,02 

11.30 97359 SINAPI 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL 
DE ENERGIA COM 8 
MEDIDORES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 R$ 3.367,73 R$ 6.735,46 

11.31 101881 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 40 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 R$ 1.715,80 R$ 3.431,60 

11.32 101875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 R$ 707,72 R$ 1.415,44 

11.33 09.80.057 FDE 
TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2 
KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM 
POSTE/ESTALEIRO 

un 1,00 R$ 18.250,54 R$ 18.250,54 
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ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

11.34 09.03.090 FDE 
ENVELOPE DE CONCRETO 
PARA DUTOS 

m 400,00 R$ 19,34 R$ 7.736,00 

11.35 68.01.600 CDHU 
POSTE DE CONCRETO 
CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M 

un 1,00 R$ 1.986,52 R$ 1.986,52 

11.36 36.20.360 CDHU 
SUPORTE DE 
TRANSFORMADOR EM POSTE 

OU ESTALEIRO 

un 1,00 R$ 327,71 R$ 327,71 

TOTAL ITEM 11: R$ 126.569,55 

  

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

12.1 89713 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

m 110,00 R$ 60,68 R$ 6.674,80 

12.2 10.02.61 EDIF 
TUBO DE PVC RÍGIDO, 
SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 
25MM (3/4") 

m 110,00 R$ 29,12 R$ 3.203,20 

12.3 10.04.64 EDIF 
TUBO DE PVC RÍGIDO, 
SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 

40MM (1 1/4") 

m 215,60 R$ 52,13 R$ 11.239,23 

12.4 89707 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 
X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

un  20,00 R$ 50,46 R$ 1.009,20 

12.5 10.05.05 EDIF 
REGISTRO DE GAVETA, METAL 
AMARELO - 1 1/2" 

un  20,00 R$ 147,37 R$ 2.947,40 

12.6 10.05.32 EDIF 
REGISTRO DE GAVETA, METAL 
CROMADO - 1" 

un  20,00 R$ 147,26 R$ 2.945,20 

12.7 10.09.34 EDIF 
TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA 
E BOLSA (LINHA ESGOTO) - 
150MM (6") 

m 108,00 R$ 125,61 R$ 13.565,88 

12.8 16.08.028 FDE 
CI-01 CAIXA DE INSPECAO 
60X60CM PARA ESGOTO 

un  5,00 R$ 643,11 R$ 3.215,55 

12.9 16.05.075 FDE 
CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 
CM PARA AGUAS PLUVIAIS 

un  5,00 R$ 390,65 R$ 1.953,25 

12.10 16.05.032 FDE 
CA-22 CANALETA DE AGUAS 
PLUVIAIS EM CONCRETO 
(30CM) 

m 108,00 R$ 178,33 R$ 19.259,64 

12.11 16.05.048 FDE 
TC-11 TAMPA DE CONCRETO 
PRE-MOLDADA PERF. P/ 
CANALETA L=35CM 

m 108,00 R$ 185,59 R$ 20.043,72 

 TOTAL ITEM 12: R$ 86.057,07 

  

13 LIMPEZA FINAL  

13.1 55.01.020 CDHU LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 2.172,69 R$ 12,76 R$ 27.723,52 

TOTAL ITEM 13: R$ 27.723,52 

TOTAL GERAL: R$ 2.285.886,41 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL   

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO   

 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

FONTES: SINAPI DEZ/2021, CDHU 184 NOVEMBRO/2021, EDIF JULHO/2021, FDE 

OUTUBRO/2021 – COM DESONERAÇÃO 

B.D.I 25,56%    FEV/22 

PRAZO: 4 MESES 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 

ITEM 
1 ° MÊS 2 ° MÊS 3 ° MÊS 4 ° MÊS 

TOTAL 
% 

TOTAL A SER 
EXECUTADO 

                                          

1 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

R$ 82.028,36 

                                
3,588

% 
R$ 82.028,36 R$ 57.419,85 R$ 8.202,84 R$ 8.202,84 R$ 8.202,84 

70,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

                                          

2 
PROJETOS 
EXECUTIVOS 

R$ 23.785,18 

                                
1,041

% 
R$ 23.785,18 R$ 23.785,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

100,00%       

                                          

3 FUNDAÇÃO 
R$ 

238.723,72 

                                

10,443
% 

R$ 
238.723,72 

R$ 0,00 
R$ 

238.723,72 
R$ 0,00 R$ 0,00 

  100,00%     

                                          

4 ESTRUTURA  
R$ 

149.441,25 

                                

6,538
% 

R$ 
149.441,25 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

149.441,25 
R$ 0,00 

    100,00%   

                                          

5 COBERTURA 
R$ 

883.158,23 

                                

38,635
% 

R$ 
883.158,23 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

441.579,12 
R$ 

441.579,12 

    50,00% 50,00% 

                                          

6 ALVENARIAS 
R$ 

216.737,66 

                                

9,482
% 

R$ 
216.737,66 

R$ 0,00 
R$ 

108.368,83 
R$ 

108.368,83 
R$ 0,00 

  50,00% 50,00%   

                                          

7 
REVESTIMENT
OS/PINTURAS 

R$ 
191.037,53 

                                
8,357

% 
R$ 

191.037,53 
    R$ 95.518,77 R$ 95.518,77 

    50,00% 50,00% 

                                          

8 PISOS 
R$ 

110.363,77 

                                

4,828
% 

R$ 
110.363,77 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

110.363,77 
R$ 0,00 

    100,00%   

                                          

9 
COBERTURA 
VERDE 

R$ 28.634,61 

                                
1,253

% 
R$ 28.634,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 28.634,61 R$ 0,00 

    100,00%   
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PRAZO: 4 MESES 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 

ITEM 
1 ° MÊS 2 ° MÊS 3 ° MÊS 4 ° MÊS 

TOTAL 
% 

TOTAL A SER 
EXECUTADO 

                                          

10 ESQUADRIAS 
R$ 

121.625,96 

                                

5,321
% 

R$ 
121.625,96 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

121.625,96 

      100,00% 

                                          

11 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

R$ 
126.569,55 

                                
5,537

% 
R$ 

126.569,55 
R$ 0,00 R$ 50.627,82 R$ 50.627,82 R$ 25.313,91 

  40,00% 40,00% 20,00% 

                                          

12 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

R$ 86.057,07 

                                
3,765

% 
R$ 86.057,07 R$ 0,00 R$ 43.028,54 R$ 21.514,27 R$ 21.514,27 

  50,00% 25,00% 25,00% 

                                          

13 LIMPEZA FINAL R$ 27.723,52 

                                
1,213

% 
R$ 27.723,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.723,52 

      100,00% 

                                          

TOTAL GERAL 
R$ 

2.285.886,41 
                                

100,00
% 

R$ 
2.285.886,41 

                                          

VALOR MENSAL R$ 81.205,03 R$ 448.951,74 R$ 1.014.251,26 R$ 741.478,37 

% MENSAL 3,552453% 19,640160% 44,370152% 32,437236% 

VALOR ACUMULADO R$ 81.205,03 R$ 530.156,77 R$ 1.544.408,04 R$ 2.285.886,41 

% ACUMULADA 3,552453% 23,192612% 67,562764% 100,000000% 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

  

PROCESSO Nº 317.562/2021                

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

CONTRATO N° 000/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA 

AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

 

Os abaixo-signatários, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede nesta cidade, à Rua José Basílio de Alvarenga, 90 – Vila Flora Regina – Arujá – SP, CEP 

07400-505, inscrita no CNPJ sob o nº 56.901.275/0001-50, neste ato representada pelo Sr.(a). .................. 

e Sr. ........................... doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado, como CONTRATADA a 

empresa *******, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua *******, Telefone nº ****, E-mail 

******, inscrita no CNPJ sob o nº *****, neste ato representada por ****, portador do CPF/MF sob nº 

*****, residente e domiciliado em ***, têm entre si, justo e contratado o seguinte:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO  

1.1. Fundamenta-se o presente contrato nas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21/06/93, publicada 

no D.O.U. de 22/06/93, com suas alterações posteriores e, em especial, nas normas e condições 

estabelecidas no Edital em epígrafe, cuja licitação está devidamente homologada e adjudicada pelo Sr. 

Secretário Municipal, com base na proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1. A CONTRATADA realizará o seguinte CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 

46°19’11.3’’W, conforme descrito no anexo II, que passa a fazer parte integrante deste contrato, 

independente de transcrição.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo serviço prestado, objeto deste Contrato, o valor de 

acordo com a medição dos serviços, com base no valor global apresentado. Fica fazendo parte deste 

contrato, a Proposta Comercial da empresa vencedora da licitação.  

  

3.2. O valor total deste contrato, fixo e irreajustável, é de R$ ______ (_______________). 
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
PREÇO 

UN 
PREÇO 
TOTAL 

  

1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1 
TAPUME FIXO PARA FECHAMENTO DE ÁREAS, COM 
PORTÃO 

m² 634,04   

1.2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA m² 2,88   

1.3 

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 

VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA 
CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

unxmês 4,00   

1.4 
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO SANITÁRIO COM 2 
VASOS SANITÁRIOS, 2 LAVATÓRIOS, 2 MICTÓRIOS E 4 
PONTOS PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

unxmês 4,00   

TOTAL ITEM 1:  

   

2 PROJETOS EXECUTIVOS 

2.1 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO 
A1 

un 3,00   

2.2 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A1 un 3,00   

2.3 
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
EM FORMATO A1 

un 4,00   

2.4 
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS/SPDA EM FORMATO A1 

un 4,00   

TOTAL ITEM 2:  

   

3 FUNDAÇÃO 

3.1 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 

m² 1.183,84   

3.2 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021 

m² 44,03   

3.3 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 

m² 1.009,79   

3.4 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-
92. AF_09/2021 

kg 1.657,38   

3.5 
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 

m³ 236,77   

3.6 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO 
ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
AF_09/2021 

m² 1.183,84   

3.7 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - 
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 
1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 76,95   

3.8 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

m³xkm 769,50   

3.9 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM 
ATERRO, TIPO SOLO/TERRA 

m³ 76,95   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
PREÇO 

UN 
PREÇO 
TOTAL 

TOTAL ITEM 3:  

  

4 ESTRUTURA  

4.1 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 

m² 241,06   

4.2 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 22,30   

4.3 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 
500 MPA 

kg 238,77   

4.4 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 49,72   

4.5 
LAJE MISTA TRELIÇADA H-12CM COM CAPEAMENTO 4CM 
(16CM) 

m² 220,97   

4.6 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO kg 220,97   

4.7 
FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 30 
CM 

m 77,68   

TOTAL ITEM 4:  

   

5 COBERTURA 

5.1 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

kg 20.941,96   

5.2 ESMALTE SINTÉTICO - ESTRUTURAS METÁLICAS m² 1.231,88   

5.3 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA 
E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 1.231,88   

5.4 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m 97,00   

5.5 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m 97,00   

TOTAL ITEM 5:  

  

6 ALVENARIAS  

6.1 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1 TIJOLO m² 961,10   

TOTAL ITEM 6:  

   

7 REVESTIMENTOS/PINTURAS 

7.1 CHAPISCO m² 1.922,20   

7.2 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER m² 1.922,20   

7.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

m² 317,60   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
PREÇO 

UN 
PREÇO 
TOTAL 

7.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 480,49   

7.5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 241,06   

7.6 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

m³ 22,30   

7.7 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014 

m² 238,77   

7.8 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 618,66   

7.9 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 618,66   

TOTAL ITEM 7:  

   

8 PISOS 

8.1 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017 

m³ 184,19   

8.2 ASSOALHO DE MADEIRA. AF_09/2020 m² 92,00   

8.3 
LAMBRIL EM MADEIRA MACHO/FÊMEA TARUGADO, 
EXCETO PINUS 

m² 108,00   

8.4 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, 
USO INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 200,00   

8.5 RETIRADA DE PISO INTERTRAVADO m² 1.183,69   

8.6 
CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, 
INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1KM 

m³ 92,33   

8.7 
TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO 
BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM 

m³xkm 923,28   

TOTAL ITEM 8:  

   

9 COBERTURA VERDE 

9.1 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_06/2018 

m² 78,45   

9.2 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, 
E=3CM. AF_06/2018 

m² 78,45   

9.3 COLCHÃO DE AREIA m³ 5,88   

9.4 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 m² 58,83   

9.5 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 m² 58,83   

9.6 
TUBO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO, DN 
100 MM, PARA DRENO - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

m 48,00   

TOTAL ITEM 9:  

   

10 ESQUADRIAS 

10.1 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

m² 39,60   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
PREÇO 

UN 
PREÇO 
TOTAL 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

10.2 VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE 10 MM m² 95,40   

10.3 PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA m² 53,03   

10.4 
TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, 
ESPESSURA DE 2 CM, ACABAMENTO POLIDO 

m² 16,19   

TOTAL ITEM 10:  

   

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 

11.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 
KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

m 679,95   

11.2 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 320,66   

11.3 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 598,10   

11.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 903,25   

11.5 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 804,52   

11.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 202,10   

11.7 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 100,00   

11.8 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA cj 22,00   

11.9 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA cj 27,00   

11.10 
INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES CAIXA 4"X2"- 
ELETR PVC RIGIDO 

un 9,00   

11.11 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 22,00   

11.12 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 26,00   

11.13 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 17,00   

11.14 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00   

11.15 
DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 
40KA 

un 2,00   

11.16 
DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A X 30 MA 
- 2 POLOS 

un 2,00   

11.17 
ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 100 X 50 
MM, COM ACESSÓRIOS 

m 2,00   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
PREÇO 

UN 
PREÇO 
TOTAL 

11.18 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00   

11.19 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00   

11.20 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00   

11.21 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 
1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 344,59   

11.22 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 137,53   

11.23 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 196,69   

11.24 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 49,70   

11.25 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 60,00   

11.26 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 40,00   

11.27 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. 
AF_12/2020 

un 4,00   

11.28 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

un 4,00   

11.29 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00   

11.30 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00   

11.31 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00   

11.32 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00   

11.33 
TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2 

KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO 
un 1,00   

11.34 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS m 400,00   

11.35 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M un 1,00   

11.36 
SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU 
ESTALEIRO 

un 1,00   

TOTAL ITEM 11:  
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
PREÇO 

UN 
PREÇO 
TOTAL 

  

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

12.1 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

m 110,00   

12.2 
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 25MM 

(3/4") 
m 110,00   

12.3 
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 40MM 
(1 1/4") 

m 215,60   

12.4 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

un  20,00   

12.5 REGISTRO DE GAVETA, METAL AMARELO - 1 1/2" un  20,00   

12.6 REGISTRO DE GAVETA, METAL CROMADO - 1" un  20,00   

12.7 
TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA (LINHA 
ESGOTO) - 150MM (6") 

m 108,00   

12.8 CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA ESGOTO un  5,00   

12.9 CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 CM PARA AGUAS PLUVIAIS un  5,00   

12.10 
CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO 

(30CM) 
m 108,00   

12.11 
TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ 
CANALETA L=35CM 

m 108,00   

TOTAL ITEM 12:  

  

13 LIMPEZA FINAL 

13.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 2.172,69   

TOTAL ITEM 13:  

TOTAL GERAL:  

 

 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

PRAZO: 4 MESES 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 

ITEM 
1 ° MÊS 2 ° MÊS 3 ° MÊS 4 ° MÊS 

TOTAL 
% 

TOTAL A 
SER 

EXECUTADO 

                                          

1 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

 

                                
3,588

% 
     

70,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

                                        

2 
PROJETOS 
EXECUTIVOS 

 

                                
1,041

% 
     

100,00%       

                                        

3 FUNDAÇÃO  

                                
10,443

% 
     

  100,00%     

                                        

4 ESTRUTURA   
                                6,538

% 
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PRAZO: 4 MESES 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 

ITEM 
1 ° MÊS 2 ° MÊS 3 ° MÊS 4 ° MÊS 

TOTAL 
% 

TOTAL A 
SER 

EXECUTADO 

    100,00%   

                                          

5 COBERTURA  

                                
38,635

% 
     

    50,00% 50,00% 

                                        

6 ALVENARIAS  

                                
9,482

% 
     

  50,00% 50,00%   

                                        

7 
REVESTIMENT
OS/PINTURAS 

 

                                
8,357

% 
     

    50,00% 50,00% 

                                        

8 PISOS  

                                
4,828

% 
     

    100,00%   

                                        

9 
COBERTURA 
VERDE 

 

                                
1,253

% 
     

    100,00%   

                                        

10 ESQUADRIAS  

                                
5,321

% 
     

      100,00% 

                                        

11 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

 

                                
5,537

% 
     

  40,00% 40,00% 20,00% 

                                        

12 
INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS 
 

                                
3,765

% 
     

  50,00% 25,00% 25,00% 

                                        

13 
LIMPEZA 
FINAL 

 

                                
1,213

% 
     

      100,00% 

                                          

TOTAL GERAL                                  
100,00

% 
 

                                          

VALOR MENSAL     

% MENSAL 3,552453% 19,640160% 44,370152% 32,437236% 

VALOR ACUMULADO     

% ACUMULADA 3,552453% 23,192612% 67,562764% 100,000000% 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

02.09.00.02.09.01.15.451.1031 – REVITALIZAÇÃO URBANA (PROPRIO); 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DA OBRA  

5.1. O prazo para a entrega da obra deverá ser observado no Cronograma Físico-Financeiro, em até 04 

(quatro) meses, a contar da data mencionada na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de 

Obras, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços.  

5.2. A fiscalização da obra será realizada por Técnicos habilitados no CREA ou CAU da Secretaria Municipal 

de Obras da Prefeitura Municipal de Arujá, sendo que qualquer anormalidade verificada na execução deverá 

ser comunicada por escrito ao licitante vencedor, que responderá no prazo de 5 (cinco) dias úteis.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos serão feitos à contratada no 6º (sexto) dia útil contados da data mencionada no 

Atestado de recebimento provisório dos serviços expedido pela Autoridade competente, conforme Decreto 

Municipal nº 2323/97 de 02/01/97 e o disposto no Artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, ficando a liberação do pagamento condicionada à regularidade do 

fornecedor, mediante consulta prévia quanto a regularidade do INSS e FGTS. 

6.1.1. O pagamento será sob a forma de medição de campo, segundo as unidades padrões estabelecidos 

na Planilha de Quantidades e Preços, quando a CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Municipal de 

Arujá, através de requerimento solicitando aprovação e pagamento dos serviços executados, juntamente 

com Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico e a Planilha de Quantidades e Preços  

6.2. A Prefeitura Municipal de Arujá pagará a Nota Fiscal – Fatura somente à empresa licitante vencedora 

mediante depósito direto em conta bancária.  

6.3. Caso a Nota Fiscal – Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Arujá por estar inexata, será 

contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no 

subitem 6.1.  

6.4. Quando da realização do pagamento, a Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os 

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento 

de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, bem como tributos 

incidentes sobre o objeto contratado, respeitados o devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

6.4.1. A Unidade Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 

retenções não realizadas em meses anteriores. 
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6.4.2. A Unidade Contratante deverá primeiramente descontar da garantia contratual prestada, caso exigida 

no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA se insuficiente, o valor correspondente ao prejuízo 

apurado e eventuais sanções pecuniárias, segundo se extrai do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 

8.666/93, isso após regular processo administrativo 

6.4.3. A CONTRATADA apresentará, quando exigido pelo Unidade Contratante, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 

Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem 

ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data indicada, pelo CONTRATANTE, na Autorização 

para Início dos Serviços, que será expedida pela Secretaria Municipal de OBRAS, encerrando-se na data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a PREFEITURA DE ARUJÁ tiver conhecimento 

de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica 

e/ou econômico-financeira; 

8.2. Esta Prefeitura exigirá do adjudicatário garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, que deverá ser efetivada em até 5 (cinco) dias da assinatura do contrato; 

8.2.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

c) Fiança bancária; 

8.2.2. A fiança bancária deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

8.2.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do Banco 

do Brasil, agência 1476-1, conta 19.329-1, com fornecimento de comprovante do recolhimento; 

8.2.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades 
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legalmente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela perfeita entrega e instalação dos itens 

contratados de acordo com as normas do Edital, utilizando seus próprios recursos humanos e materiais, bem 

como:   

I - Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de trabalho e outras impostas pela 

legislação trabalhista, cível e outras, resultante da execução do objeto contratado.  

II - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a terceiros que porventura 

sofram prejuízos decorrentes de atos da própria CONTRATADA, de empregados ou prepostos seus, 

praticados durante a execução do contrato.  

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

IV - Observar e atender às Normas de Segurança do Trabalho.  

V - Manter no local da obra um canteiro de obras devidamente estruturado para armazenamento dos 

equipamentos e/ou materiais utilizados no serviço.  

VI - Providenciar, sob suas expensas, energia elétrica e água para a execução dos serviços.  

VII - Manter no canteiro de serviços, o Diário de Ocorrências atualizado, destinado a registrar todas as 

visitas que se verificarem, bem como as ordens e providências determinadas pela Fiscalização e demais 

registros obrigatórios, estabelecidos na Lei Federal 8.666/93;  

VIII - Nomear um responsável apresentando-o formalmente à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/OBRAS em 3 

(três) dias da assinatura do contrato.  

IX - O responsável pela empresa obriga-se a conservar-se à testa dos serviços e/ou designar um preposto 

mediante aprovação prévia da SECRETARIA DE OBRAS.  

X - A Contratada obriga-se a dispensar dentro de 24 (vinte quatro) horas os funcionários cuja permanência 

nos serviços for julgada inconveniente pela SECRETARIA DE OBRAS, por razões devidamente justificadas.  

XI - Remover do canteiro de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do registro no 

Diário de Ocorrências, os materiais inadequados encontrados pela Fiscalização;  

XII - Substituir imediatamente todo e qualquer material recusado pela Fiscalização;  

XIII - Refazer os serviços irregulares, no (s) prazo (s) indicados pela Fiscalização, a contar do recebimento 

de ofício da mesma, sob pena do não pagamento dos mesmos enquanto persistir a irregularidade detectada, 

e persistindo, sofrerá as sanções previstas na cláusula XI deste contrato;  

XIV - Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor;  

XV - Executar as obras rigorosamente de acordo com normas, especificações, projetos e demais elementos 

técnicos fornecidos pela PREFEITURA;  
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XVI - Poderá a Contratada, para executar os serviços que são objetos dessas especificações, sugerir à 

Prefeitura Municipal de Arujá, os turnos de trabalho que julgar necessários. No caso de iluminação artificial, 

correrá a mesma por conta exclusiva da Contratada.  

XVII - Todo material fornecido pela “CONTRATADA” deverá obedecer às especificações do projeto, edital e 

normas vigentes. Deverá ser substituído todo material considerado em desacordo com as especificações 

fornecidas, sem ônus para a “CONTRATANTE”.  

XVIII - A contratada é a única responsável pela sinalização durante a execução dos serviços, devendo 

empregar sinalização adequada, e de acordo com a legislação  

XIX - A PREFEITURA poderá exigir a substituição de qualquer empregado da contratada, no interesse dos 

serviços, a qual deverá ser processada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

XX - A contratada deverá colocar placas alusivas às obras e aos serviços, em até 10 (dez) dias, não podendo 

iniciar a obra sem essa providência, sendo que o modelo da placa deverá ser aprovado pelo Secretário 

Municipal de Obras.  

XXI - A contratada deverá apresentar mensalmente o relatório fotográfico dos serviços.  

XXII - Os relatórios serão no tamanho A4, competindo à contratada avaliar a quantidade de fotos 

necessárias, de modo que fique documentado o desenvolvimento dos serviços, desde a época preliminar ao 

início da execução até a conclusão dos mesmos.  

XXIII - No ato da assinatura do contrato, o contratado deverá indicar o responsável técnico pela obra, 

acompanhado da ART/RRT devidamente recolhida, bem como providenciar o registro deste contrato 

segundo exigência da legislação vigente, ficando responsável por eventuais ônus que causar à 

"CONTRATANTE", caso descumpra essa obrigação. 

XXIV - A Prefeitura deterá o direito ao poder de embargo da obra ou da etapa da obra, através do órgão 

fiscalizador que neste caso é o Gestor do Contrato.  

XXV - Constituirá ônus exclusivo da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, como encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 com redação 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. A CONTRATANTE deve obedecer às seguintes normas contratuais:   

A) Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato.  

B) Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência de irregularidades, solicitar 

fundamentadamente à CONTRATADA providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, 

as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário.  

C) Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no Contrato.  
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10.2. A Prefeitura deterá o direito ao poder de embargo da obra ou da etapa da obra, através do órgão 

fiscalizador que neste caso é o Gestor do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES  

11.1. Acarretará à CONTRATADA que deixar de cumprir as obrigações assumidas ou infringir qualquer dos 

preceitos legais, atrasar injustificadamente a entrega do bem, descumprir parcial ou total o objeto deste 

contrato, bem como quaisquer outras obrigações definidas neste instrumento, após regular processo 

administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes sanções:    

a) Advertência, onde a CONTRATADA será notificada por escrito sobre alguma irregularidade cometida, para 

que no prazo estabelecido no termo de notificação regularize a situação perante a CONTRATANTE.  

b) Multa, que será aplicada conforme o caso e a infração cometida, conforme descrito nas cláusulas 11.5 e 

11.6.  

 

c) Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Arujá, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo declarada através de publicação no D.O.E. sua 

inidoneidade.  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante esta Prefeitura, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na  alínea anterior.  

  

11.2 Os prazos para recurso contra a aplicação de sanção serão de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de 

Advertência e de Suspensão e de 10 (dez) dias de abertura de vista do processo, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE.  

  

11.3 As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

CONTRATANTE poderão ser aplicadas juntamente com a de multa prevista neste Contrato.  

  

11.4 Somente após a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o 

prazo da suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção.  

  

11.5 Será aplicada multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor do material entregue com 

atraso ou serviço não realizado, quando o adjudicatário sem justa causa deixar de cumprir, dentro do prazo 
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estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Prefeitura Municipal de Arujá poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pelo cancelamento do pedido, em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando-se na 

hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista na cláusula 11.6.  

  

11.6 Será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do fornecimento ou serviço, na 

hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto for inferior a 50% (cinqüenta 

por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 

atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias a que se refere a cláusula 11.5 supra, 

hipótese em que será cancelado o pedido ou o documento correspondente.  

  

Parágrafo Único. Nos casos de falta atribuível à Administração/Contratante, aplicar-se-á as sanções 

previstas no Direito Administrativo.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

12.1. Ocorrerá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 

que caiba à CONTRATADA direito de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:  

a) Não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente.  

b) Lentidão na entrega dos itens e prestação dos serviços, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  

c) Cometimento reiterado de erros na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da lei n° 

8.666/93.  

d) Falência, concordata, pedido de recuperação judicial ou dissolução da firma ou insolvência de seus 

sócios, gerentes ou diretores, nos termos da Lei 11.101/05.  

e) Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.  

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores.  

g) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato.  

h) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.  

i) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento.  

j) Paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração.  

k) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e no 
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contrato.  

l) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores.  

m) Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 

pela CONTRATANTE.  

  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

12.3. A rescisão amigável do Contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. A fiscalização do contrato será feita pela Secretaria Municipal de Obras; 

 

13.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor e/ou Comissão especialmente 

designados, as quais deverão observar criteriosamente a vigência do contrato, bem como se o objeto 

contratado atende as especificações constantes no Edital e, no caso de falhas no seu cumprimento, informar 

por escrito ao Secretário competente para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

14.1. A obra objeto deste contrato, será recebida nos termos previstos no Decreto Municipal nº 2.323/97 de 

02 de janeiro de 1997, em seu artigo 3º parágrafo primeiro e segundo, e da Lei Federal nº 8.666/93 com a 

redação atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 – artigo 73, provisoriamente pela Secretaria Municipal de 

Obras, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo I deste Contrato.  

  

14.2. O recebimento definitivo da obra será atestado por Comissão designada pela Autoridade Competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação de 90 

(noventa) dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 

disposto no Artigo 69 e o Artigo 73 parágrafo terceiro da Lei Federal nº 8.666/93 com a redação atualizada 

pela Lei Federal nº 8.883/94.  

14.2.1 – O prazo a que se refere item 14.2 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados, nos termos do §3° do artigo 73 da Lei 8.666/93.  
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CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILIBRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Custo de 

Construção - INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

que desequilibram excessivamente a relação, retardadores ou impeditivos da execução dos ajustados ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária ou extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

empresa CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção ou restaurar o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Após a assinatura do Contrato, seu extrato será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

correndo os encargos por conta da CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGIME JURÍDICO  

17.1. O presente Contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e 

Anexos, além de demais legislações correlatas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir as questões que porventura surgirem durante a execução 

do presente Contrato.  

  

E por assim terem justo, combinado e contratado, ambas as partes firmam o presente Contrato, com duas 

testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, as quais serão distribuídas entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA, para os efeitos legais.  

 

Prefeitura Municipal de Arujá, em * de * de 2022. 

 

         

MARCO AURÉLIO VALDANHA 

Secretário  de Obras 

 

  

  REPRESENTANTE DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL TESTEMUNHAS:  

 NOME: _________________________________  NOME: _________________________________  

R.G.:___________________________  R.G.:  ___________________________  
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ANEXO VI - PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

LOCAL E DATA  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ  

  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL   

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO   

PROCESSO Nº 317.562/2021 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO UN. 
PREÇO 
TOTAL 

  

1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1 
TAPUME FIXO PARA FECHAMENTO DE ÁREAS, COM 
PORTÃO 

m² 634,04   

1.2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA m² 2,88   

1.3 
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 
VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA 
CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

unxmês 4,00   

1.4 

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO SANITÁRIO COM 2 
VASOS SANITÁRIOS, 2 LAVATÓRIOS, 2 MICTÓRIOS E 
4 PONTOS PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 
M² 

unxmês 4,00   

TOTAL ITEM 1:  

   

2 PROJETOS EXECUTIVOS 

2.1 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM 
FORMATO A1 

un 3,00   

2.2 
PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO 
A1 

un 3,00   

2.3 
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS EM FORMATO A1 

un 4,00   

2.4 
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS/SPDA EM FORMATO A1 

un 4,00   

TOTAL ITEM 2:  

   

3 FUNDAÇÃO 

3.1 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

m² 1.183,84   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO UN. 
PREÇO 
TOTAL 

3.2 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

m² 44,03   

3.3 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 

PLÁSTICA. AF_09/2021 

m² 1.009,79   

3.4 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE 
TELA Q-92. AF_09/2021 

kg 1.657,38   

3.5 
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 

m³ 236,77   

3.6 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO 
ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

m² 1.183,84   

3.7 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 76,95   

3.8 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

m³xkm 769,50   

3.9 
TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM 
ATERRO, TIPO SOLO/TERRA 

m³ 76,95   

TOTAL ITEM 3:  

  

4 ESTRUTURA  

4.1 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020 

m² 241,06   

4.2 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

m² 22,30   

4.3 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK 
= 500 MPA 

kg 238,77   

4.4 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 49,72   

4.5 
LAJE MISTA TRELIÇADA H-12CM COM CAPEAMENTO 
4CM (16CM) 

m² 220,97   

4.6 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO kg 220,97   

4.7 
FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 

30 CM 
m 77,68   

TOTAL ITEM 4:  

   

5 COBERTURA 
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO UN. 
PREÇO 
TOTAL 

5.1 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

kg 20.941,96   

5.2 ESMALTE SINTÉTICO - ESTRUTURAS METÁLICAS m² 1.231,88   

5.3 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 1.231,88   

5.4 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m 97,00   

5.5 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m 97,00   

TOTAL ITEM 5:  

  

6 ALVENARIAS  

6.1 
ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1 
TIJOLO 

m² 961,10   

TOTAL ITEM 6:  

   

7 REVESTIMENTOS/PINTURAS 

7.1 CHAPISCO m² 1.922,20   

7.2 
EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE 
POLIÉSTER 

m² 1.922,20   

7.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 317,60   

7.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 480,49   

7.5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 241,06   

7.6 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

m³ 22,30   

7.7 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M². AF_06/2014 

m² 238,77   

7.8 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

m² 618,66   

7.9 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 618,66   

TOTAL ITEM 7:  

   

8 PISOS 

8.1 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017 

m³ 184,19   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO UN. 
PREÇO 
TOTAL 

8.2 ASSOALHO DE MADEIRA. AF_09/2020 m² 92,00   

8.3 
LAMBRIL EM MADEIRA MACHO/FÊMEA TARUGADO, 
EXCETO PINUS 

m² 108,00   

8.4 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 
MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

m² 200,00   

8.5 RETIRADA DE PISO INTERTRAVADO m² 1.183,69   

8.6 
CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, 
INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1KM 

m³ 92,33   

8.7 
TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO 
BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM 

m³xkm 923,28   

TOTAL ITEM 8:  

   

9 COBERTURA VERDE 

9.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. 
AF_06/2018 

m² 78,45   

9.2 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, 
E=3CM. AF_06/2018 

m² 78,45   

9.3 COLCHÃO DE AREIA m³ 5,88   

9.4 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/2018 m² 58,83   

9.5 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 m² 58,83   

9.6 
TUBO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO, 
DN 100 MM, PARA DRENO - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_07/2021 

m 48,00   

TOTAL ITEM 9:  

   

10 ESQUADRIAS 

10.1 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 39,60   

10.2 VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE 10 MM m² 95,40   

10.3 PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA m² 53,03   

10.4 
TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, 
ESPESSURA DE 2 CM, ACABAMENTO POLIDO 

m² 16,19   

TOTAL ITEM 10:  

   

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SPDA 

11.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

m 679,95   

11.2 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 320,66   

11.3 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 598,10   

11.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

m 903,25   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO UN. 
PREÇO 
TOTAL 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

11.5 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 804,52   

11.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 202,10   

11.7 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 100,00   

11.8 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA cj 22,00   

11.9 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA cj 27,00   

11.10 
INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES CAIXA 
4"X2"- ELETR PVC RIGIDO 

un 9,00   

11.11 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 22,00   

11.12 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 26,00   

11.13 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 17,00   

11.14 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 4,00   

11.15 
DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 
275V - 40KA 

un 2,00   

11.16 
DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A X 30 
MA - 2 POLOS 

un 2,00   

11.17 
ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 100 X 50 
MM, COM ACESSÓRIOS 

m 2,00   

11.18 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00   

11.19 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 22,00   

11.20 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

m 22,00   

11.21 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 
1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 344,59   

11.22 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

m 137,53   

11.23 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM 
(2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 196,69   
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO UN. 
PREÇO 
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11.24 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

m 49,70   

11.25 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 60,00   

11.26 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 40,00   

11.27 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

un 4,00   

11.28 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

un 4,00   

11.29 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00   

11.30 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00   

11.31 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00   

11.32 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00   

11.33 
TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2 
KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO 

un 1,00   

11.34 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS m 400,00   

11.35 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 
M 

un 1,00   

11.36 
SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU 
ESTALEIRO 

un 1,00   

TOTAL ITEM 11:  

  

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

12.1 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

m 110,00   

12.2 
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 
25MM (3/4") 

m 110,00   

12.3 
TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) - 
40MM (1 1/4") 

m 215,60   

12.4 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 

un  20,00   

12.5 REGISTRO DE GAVETA, METAL AMARELO - 1 1/2" un  20,00   
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PREÇO 
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12.6 REGISTRO DE GAVETA, METAL CROMADO - 1" un  20,00   

12.7 
TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA (LINHA 
ESGOTO) - 150MM (6") 

m 108,00   

12.8 CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA ESGOTO un  5,00   

12.9 
CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 CM PARA AGUAS 
PLUVIAIS 

un  5,00   

12.10 
CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM 
CONCRETO (30CM) 

m 108,00   

12.11 
TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ 
CANALETA L=35CM 

m 108,00   

TOTAL ITEM 12:  

  

13 LIMPEZA FINAL 

13.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 2.172,69   

TOTAL ITEM 13:  

TOTAL GERAL:  

 

 

PRAZO: 4 MESES 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 

ITEM 
1 ° MÊS 2 ° MÊS 3 ° MÊS 4 ° MÊS 

TOTAL 
% 

TOTAL A SER 
EXECUTADO 

                                          

1 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

 

                                
3,588

% 
     

70,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

                                        

2 
PROJETOS 
EXECUTIVOS 

 

                                
1,041

% 
     

100,00%       

                                        

3 FUNDAÇÃO  

                                
10,443

% 
     

  100,00%     

                                        

4 ESTRUTURA   

                                
6,538

% 
     

    100,00%   

                                          

5 COBERTURA  

                                
38,635

% 
     

    50,00% 50,00% 

                                        

6 ALVENARIAS  

                                
9,482

% 
     

  50,00% 50,00%   

                                        

7 
REVESTIMENT
OS/PINTURAS 

 

                                
8,357

% 
     

    50,00% 50,00% 

                                        

8 PISOS  
                                4,828

% 
 

    



USO INTERNO 

P.M.ARUJÁ - Fls. _____ 

Proc. nº 317.562/2021 

16/02/2022  Eduardo    

Eduardo 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                                  ESTADO DE SÃO PAULO 

       

                                 PROCESSO Nº 317.562/2021 
                            TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
____________________________________________________ 

 

112 

  

 

 

PRAZO: 4 MESES 

ITEM SERVIÇOS 
VALOR DO 

ITEM 
1 ° MÊS 2 ° MÊS 3 ° MÊS 4 ° MÊS 

TOTAL 
% 

TOTAL A SER 
EXECUTADO 

    100,00%   

                                        

9 
COBERTURA 
VERDE 

 

                                
1,253

% 
     

    100,00%   

                                        

10 ESQUADRIAS  

                                
5,321

% 
     

      100,00% 

                                        

11 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

 

                                
5,537

% 
     

  40,00% 40,00% 20,00% 

                                        

12 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

 

                                
3,765

% 
     

  50,00% 25,00% 25,00% 

                                        

13 LIMPEZA FINAL  

                                
1,213

% 
     

      100,00% 

                                          

TOTAL GERAL                                  
100,00

% 
 

                                          

VALOR MENSAL     

% MENSAL 3,552453% 19,640160% 44,370152% 32,437236% 

VALOR ACUMULADO     

% ACUMULADA 3,552453% 23,192612% 67,562764% 100,000000% 

 

Prazo de Entrega será de 04 (QUATRO) meses, conforme cronograma, a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços.  

Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias.  

Condições de Pagamento: Sob o critério de medição mensal, mediante apresentação da Nota Fiscal 

respectiva, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de  Obras.  

 

Responsável pela Assinatura do Contrato: Informar nome, endereço completo, telefone, números 

do CPF e RG, cargo/profissão, endereço eletrônico (e-mail).  

 

Gestor do Contrato: Informar nome, endereço, números do CPF e RG, e-mail e cargo, se não for a 

mesma pessoa.  

    

Declaramos que no valor da proposta estão inclusos os valores dos materiais necessários, 
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honorários, mão de obra, leis sociais, equipamentos, todo e qualquer tipo de imposto ou 

encargo, bem como declaramos que tomamos conhecimento de todos os termos da presente 

licitação, estando de pleno acordo com suas normas e exigências.  

   

Local, ____ de ________ de 2022 

 

Assinatura do representante legal  
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÕES 

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA LICITANTE] 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

  [APRESENTAR FORA DO ENVELOPE] 

 

  

Local e Data 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

Referência:  PROCESSO Nº 317.562/2021   

                        TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

 

  

Pelo  presente,  designo  o  Sr  _____________________________,  portador  do  R.G.  nº  

_____________________ para representante desta empresa, estando ele credenciado a responder junto 

a V.sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, 

classificação e interposição de recursos, relativamente à documentação de habilitação e à proposta por 

nós apresentadas para fins de participação na licitação em referência.  

  

  

Local, ____ de ________ de 2022 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA LICITANTE] 

Local e Data 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

Referência:  PROCESSO Nº 317.562/2021   

                        TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

Prezados Senhores: 

Pela presente, a empresa *, situada na *, CNPJ nº *, sediada (endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que: 

 

• Até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• Não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, firmada em 

quaisquer das esferas da Federação, ou a qualquer outro título; 

• Nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

• Detém todos os requisitos necessários para atender ao disposto na Portaria nº3214/78, as Normas 

Regulamentadoras a ela subordinadas, as medidas de Biossegurança e de Vigilância Epidemiológica 

em saúde do trabalhador, em vista da Pandemia de COVID-19, nos termos da Nota Técnica GT 

COVID-19 n° 18/2020, bem como se compromete a usar todos os Equipamentos de Proteção 

Individuais necessários para o bom cumprimento dos serviços, sem os quais os funcionários ficam 

proibidos de executar quaisquer tarefas.  Estamos cientes que o descumprimento de quaisquer 

normas de segurança acarretará multa e outras penalidades cabíveis; 

• Que não contratará empregados para exercício de funções de chefia que incidam na vedação do 

artigo 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.567 de 02/09/2013  

• Que aceita e se submete integralmente à condição deste Edital e assume inteira responsabilidade 

sobre a veracidade de cada um dos documentos apresentados 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário  
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 [IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA LICITANTE] 

 

Local e Data 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

Referência:  PROCESSO Nº 317.562/2021   

                        TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

 

  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa ________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Arujá.  

  

  

Local, ____ de ________ de 2022 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÕES DO TCE 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE:_______________________________________________________ 

CONTRATADA:________________________________________________________ 

CONTRATO N° 0000 DE 00 DE _________ DE 2022 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

 a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:   
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E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s)  

 

CONTRATADA: 

Denominação:  

Endereço Completo: 

CNPJ:  

Telefone e Fax:  

E-mail:  

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 

 

CONTRATANTE 

________________________________ 

_____________________________________ 

 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

_____________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

CNPJ Nº: 56.901.275/0001-50 

CONTRATADA:  _________________________________________________________ 

CNPJ Nº: ____________________________________ 

CONTRATO N° 0000 DE 00 DE _________ DE 2022 

DATA DA ASSINATURA: 00/00/2022 

VIGÊNCIA: __ MESES 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 

NA AVENIDA AMAZONAS, CENTRO, ARUJÁ/SP, 23°23’46.2’’S 46°19’11.3’’W 

 

VALOR (R$): R$ ____________ (____________________________________) 

 

 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Prefeitura Municipal de Arujá, 00 de __________ de 2022. 

__________________________________ 

Secretário Municipal de ______________ 

E-mail:___________________________ 
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ANEXO IX  -    LEI MUNICIPAL Nº 2.567   
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